
                                             
 

EDITAL PREGÃO  ELETRÔNICO nº 90027/2025/TCMPA 
 
 
licitacoes.cpl@tcm.pa.gov.br 
(91) 3210-7819 
 
 
CONTRATANTE (UASG) 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ 
(925460) 
 
 
OBJETO: Locação de equipamentos detectores de metais. 
 
 
VALOR  ANUAL ESTIMADO  PELA LOCAÇÃO:  
R$ 183.799,80 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 16/01/2025 às 09:00h (horário de Brasília) 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço  
 
 
MODO DE DISPUTA 
Aberto 
 
 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS? 
NÃO 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90027/2025. 

(Processo Administrativo n.° PA202516993) 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ - TCMPA, por 
intermédio do Pregoeiro designado pela Portaria nº 0765, de 29.07.2024, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico do TCMPA do dia 09.08.2024, TORNA PÚBLICO que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
1.DO OBJETO. 
1.1. Locação de equipamentos detectores de metais, conforme especificações contidas no Termo de 

Referência deste Edital Convocatório. 
1.2. Dos quantitativos, das especificações, do valor mensal e anual estimado, que servirá de como o 

valor máximo que a administração pagará pelos serviços: 

LOTE ÚNICO: 

Item Descrição Quant. 
Estimada 

Valor  
Mensal 

Estimado 
R$ 

Valor Total 
Anual 

Estimado  
R$ 

01 

Locação de Portal Detector de Metais – Modelo Pórtico 
(novos, de primeiro uso), com a Finalidade de Revista 
Pessoal, nas seguintes especificações: 

●​ Com Tecnologia Digital Com Eletrônica 
Microprocessada, no mínimo 11 Zonas de 
Detecção; 

●​ Com Dimensões:  Tamanho do interior para 
passagem de no mínimo as seguintes medidas– 
Largura 75 cm x Altura 202 cm x Profundidade 56 
cm. 

●​ Tamanho geral exterior de no máximo – Largura 
95 cm x Altura 230 cm x Profundidade 70 cm; 

●​ Com Display Cristal Líquido equivalente ou 
superior; 

●​ Com 04 Níveis de Acesso Através de Senha de 06 
Dígitos; 

●​ Sinalizador do Tipo áudio e Visual; 
●​ Deverá Possuir no mínimo 20 Canais de 

Frequência de Operação; 
●​ Frequência de Operação de 60 Khz; 
●​ Alimentação 110v Até 240v; 
●​ Com no mínimo 100 Níveis de Programação para 

Cada Zona; 
●​ Detector Com Estrutura Em Mdf Com 

Acabamento Melamínico Com Perfis Em pvc de 
Alta Resistência; 

●​ Na Cor preferencialmente Cinza ou Preta; 
Circuitos Eletrônicos Alojados Em Cabine de 
Alumínio; 

●​ Detector Deverá Possuir Imunidade de 
Interferência Marca Passo, Gravidez; 

●​ Dados e Eventos Armazenados Em Pc Com 
Possibilidade de Ligação à Rede; 

●​ Barra Luminosa Lateral para Indicar Zona de 
Detecção; 

●​ Sistema de rodízio para locomoção em curtos 
espaços. 

05 14.141,65 169.699,80 
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02 

Locação de Detector de Metal Manual – Modelo Raquete 
(novas, de primeiro uso), com a Finalidade de Revista 
Pessoal,nas seguintes especificações: 

●​ Equipamento deverá ser novo e de primeiro uso; 
●​ Com a cor predominantemente preta; 
●​ Com todos os componentes padronizados e 

intercambiáveis; 
●​ Estrutura suficientemente robusta e resistente a 

impactos mecânicos e pressões provocadas pelo 
uso normal a que se destina; 

●​ Material não metálico resistente às condições 
ambientais normais, não requerendo qualquer 
tipo de manutenção para eliminar corrosões, ou 
repinturas, e que evitem a deterioração da 
superfície ao longo da vida útil; 

●​ Não sofrer interferência magnética que altere seu 
funcionamento de detecção por outros 
equipamentos emissores de radiofrequência 
próximos; 

●​  Sistema de análise e comando microprocessado. 
- Chave de controle Liga/Desliga, com 3 (três) 
posições: a) Posição 1 - Ligada somente com 
aviso luminoso de detecção. b) Posição 2 - 
Desligada. c) Posição 3 - Ligada com aviso 
luminoso e sonoro de detecção; 

●​ Bateria de 9 V recarregável; 
●​ Capacidade de detectar metais magnéticos e não 

magnéticos, ferrosos e não ferrosos; 
●​  Dispositivo de ajuste de sensibilidade com, no 

mínimo, 2 (dois) níveis de detecção. - Indicador 
visual de detector ligado, Indicador visual e 
sonoro de bateria com carga baixa e Indicador 
visual e sonoro contínuo de detecção na presença 
de metal; 

●​  Não sofrer interferência de objetos metálicos 
próximos; 

●​ Não causar interferência em aparelhos tais como 
marca-passo e implante coclear, e imunidade a 
pessoas com qualquer tipo de deficiências ou em 
estado de gravidez; 

●​ Deverá permitir a conexão com rede de 
alimentação elétrica 220 Vca ou 110Vca/220 
Vca; 

●​ Dimensões máximas aceitáveis: a) comprimento 
850 mm; b) largura 485 mm; c) espessura 325 
mm, deve ser ergonomicamente projetado para se 
encaixar confortavelmente em praticamente 
qualquer tipo e tamanho de mãos; 

●​ Possuir massa, com bateria, inferior ou igual a 
500 g (quinhentos gramas); 

●​ Possuir indicação visual de bateria descarregada, 
em carga e com carga completa; 

●​ Possuir design que impeça o contato com 
alimentação da rede elétrica. Seus contatos não 
deverão causar choque elétrico, mesmo quando o 
carregador estiver ligado, conectado à rede de 
alimentação elétrica; 

●​ Acessórios que deverão acompanhar cada 
unidade: 

1 - Carregador de baterias, com as seguintes características: 

05 1.175,00 14.100,00 
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- Confeccionado em material similar ao detector de metais 
portátil; 
- Totalmente compatível com a bateria fornecida, sem 
necessidade de adaptações; 
- Possuir plugue de alimentação compatível com o padrão 
NBR 14136 ou ser fornecido com o adaptador compatível 
com este padrão; 
- Permitir a conexão com o detector de metais portátil; 
2 - Coldre, com as seguintes características: 
- Plenamente compatível com o detector de metais portátil 
fornecido; 
- Permitir instalação em cinto na altura da cintura, não 
apresentando dificuldade em remover o detector de metais 
portátil na ocasião de sua utilização e não inibir os 
movimentos do usuário do detector; 
- Confeccionado em material resistente; 
 -Possuir resistência à água; 
 - Possuir resistência mecânica que permita a remoção e a 
recolocação do detector sem romper o encaixe no cinto. 
3 - Bateria reserva: que deverá possuir as mesmas 
características da bateria fornecida com o equipamento. 
4 - Maleta de transporte, com as seguintes características: 
- Confeccionada em material resistente e proporcionar 
proteção de queda ao detector e seus acessórios; 
 - Possuir sistema de travas que assegure que a maleta seja 
adequadamente fechada; 
- Possuir dimensões reduzidas para facilitar o 
acondicionamento; 
- Cor predominantemente preta. 

1.2.1. O valor global estimado, pelo período de 12 meses, é de R$ 183.799,80  (cento e  oitenta e três 
mil, setecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos). 

1.3. Prazos de execução: O prazo de execução do objeto está atrelado ao prazo previsto no item 
“2.4.” do Termo de Referência. 

1.4. Prazo do contrato: 12 (doze) meses, contados da publicação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas - PNCP, podendo ser prorrogado, respeitada a vigência máxima decenal na forma do art. 
107 da lei 14.133/2021. 

1.5. Especificação do bem/Serviço, conforme catálogo eletrônico de padronização: 

CATSER/CATMAT 

Grupo  Serviço Descrição 

732 14818 Locação de Equipamento - Alarme  

1.5.1. Indicação se comum ou não: O objeto da contratação é comum. 

1.5.2. Indicação se continuado ou não: Serviços prestados de forma contínua. 

1.5.3. Indicação se Bem de Luxo ou não: O objeto da contratação não se enquadra como sendo de 
bem de luxo 

1.6. O prazo de validade da proposta deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias. 
1.7. Havendo divergência entre as especificações descritas neste Edital e as lançadas no site 

Compras Governamentais (Comprasnet), prevalecerão as do Edital. 
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1.8. A licitante deve elaborar sua proposta observando as informações contidas neste edital e no 

Termo de Referência , responsabilizando-se integralmente por ela. 
1.9. O objeto da contratação não será por escopo, bem como não contará com dedicação exclusiva 

de mão de obra. 
 
2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Para a Contratação de empresa especializada em serviços de locação de equipamentos detectores 

de metais, pelo período de 12 (doze) meses, foi orçado o valor global estimado de R$ 183.799,80  
(cento e  oitenta e três mil, setecentos e noventa e nove reais e oitenta centavos), sendo que os recursos 
orçamentários para fazer face as despesas estão disponíveis na seguinte Classificação Orçamentária: 
03101.01.122.1454-8559 - Operacionalização da Gestão Administrativa. Fonte de Recursos: 
01500000001.  Elemento da Despesa: 339039. 

 
3. DA NÃO UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Neste certame, não será utilizado o procedimento auxiliar de contratação pública denominado 

Sistema de Registro de Preços, previsto no art. 78 da Lei Nº 14.133/2021. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1.O credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação 

dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

https://www.gov.br/compras, por meio de certificação digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 
Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de 
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Pregão. 

4.4. O licitante se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder imediatamente, 
à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que se tornem 
desatualizados. 

4.5.1. A não observância do disposto no item acima poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

 
5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
5.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

5.2. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o terceiro 
dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

5.3. O licitante se  responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

5.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

5.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

5.6. Neste certame se aplica o tratamento exclusivo para microempresas, empresas de pequeno 
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porte e figuras equiparadas, nos termos do art. 4º, § 1º da Lei nº 14.133, de 2021.    

5.7. Não poderão disputar esta licitação: 
5.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 
5.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.7.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

5.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

5.7.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

5.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista; 

5.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
5.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 
legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8. O impedimento de que trata o item  será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. As propostas deverão ser apresentadas no prazo de 10 (dez) dias úteis, conforme prevê a alínea 

“a” do inciso II do art. 55 da Lei 14.133/2021. 
6.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens  e  
deste Edital. 

6.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
6.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

6.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

6.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

6.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
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Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

6.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 

6.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

6.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
6.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior; 
6.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida 
lei; 

6.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa 
não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o 
limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

6.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 
lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da 
referida lei; 

6.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
6.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
6.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de 
corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

6.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa 
jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

6.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 
6.6.11. cujos titulares ou sócios guardam, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação 

de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
6.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 e 6.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
6.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e 
da fase de envio de lances. 

6.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

6.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 
obedecerá às seguintes regras: 

6.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

6.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

6.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

6.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
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6.12.2. percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
6.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 6.11. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 
da licitação, podendo ser disponibilizado estritamente e permanentemente aos órgãos de controle 
externo e interno. 

6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

6.13. A licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
7.1. A licitante deverá enviar sua proposta de preços mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, do valor referente ao grupo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital Convocatório; 

7.2. Todas as especificações técnicas da solução,  que devem constar na proposta de preços, 
vinculam o licitante. 

7.3. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto, bem como fornecer todas e quaisquer ferramentas, máquinas, 
aparelhos, equipamentos, peças, materiais, produtos e demais instrumentos necessários à execução dos 
serviços contratados 

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5. Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 
doze meses. 

7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

7.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

7.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação 

7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.9.1. Neste caso específico, considerando o critério de julgamento que é o menor preço, as 
licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no Anexo I - Termo de Referência deste Edital 
Convocatório; 

7.10. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão e os licitantes. 
8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do item. 
8.6. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 

ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, deverá 
ser de  R$ 50,00 (cinquenta reais). 

8.9. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, que será o “aberto”. 
8.11. No modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem de 
classificação, sem prejuízo da aplicação da margem de preferência e do desempate ficto, conforme 
disposto neste edital, quando for o caso. 

8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 

8.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da 
etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro/Agente 
de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.18. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos termos do 

art. 26 da Lei 14133/21. 
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8.18.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou adicional, caso 

a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço contemplado pela referida margem, 
o sistema automaticamente indicará as propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial 
de preço, pela ordem de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão. 

8.18.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de preferência normal 
ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta classificada em primeiro lugar.  

8.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, apenas poderão se 
valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, as 
propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que também fizerem jus às margens de 
preferência (art. 5º, §9º, I, do Decreto n.º 8538, de 2015). 

8.20. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado pela fornecedora 
classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem de preferência. 

8.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a)​ disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

b)​ avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 
previstos nesta Lei; 

c)​ desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d)​ desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

8.21.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

a)​ empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b)​ empresas brasileiras; 
c)​ empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d)​ empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
8.21.2. Esgotados os critérios previstos no item anterior, o vencedor será determinado através de 

sorteio realizado pelo próprio sistema compras.gov.  
8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

8.23. Tratando-se de licitação em grupo, a contratação posterior de item específico do grupo exigirá 
prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade e serão 
observados como critério de aceitabilidade os preços unitários máximos definidos no Termo de 
Referência.  

8.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 
em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

8.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

8.23.4. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado 
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.23.5. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, 
a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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8.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos 
termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

 9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 
pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por outro meio idôneo.  

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

9.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 

9.9. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
9.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles que 
se tornem  desatualizados. 

9.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

9.11. A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos 
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

9.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

9.12.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 
habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 
36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será 
feita em relação ao licitante vencedor. 
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9.13.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 

9.13.2 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

9.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1, poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação de 
novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes, em até  02 (duas) horas, para: 

9.14.1 a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de fatos 
existentes à época da abertura do certame; 

9.14.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

9.14.3 suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido unilateralmente 
pelo licitante; 

9.14.4  suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório expedido por 
órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública. 

9.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  

9.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

9.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente 
de Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem 9.12.1. 

9.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

9.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 
na licitação. 

9.20 Habilitação Jurídica: Conforme exige o item 5.7 do Termo de Referência; 
9.21. Habilitação Econômico-Financeira: Conforme exigência contida no item 5.10 do Termo 

de Referência. 
9.22. Qualificação Técnico-profissional e Técnico-operacional: Conforme item 5.8 do Termo 

de Referência. 
9.23. Habilitação fiscal, social e trabalhista: conforme item 5.9 do Termo de Referência. 
9.24. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO. Os critérios de medição e 

pagamento foram devidamente colocados no item 8 do Termo de Referência. 
 
10. DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 5.7 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a)​ SICAF; 
b)​ Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
c)​ Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
d)​ Portal eletrônico do TCU, na ferramenta de pesquisa consolidada de pessoa jurídica, disponível 

no endereço https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/. 
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10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
10.4.1. contiver vícios insanáveis; 
10.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
10.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 
10.4.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 
10.5. No caso de bens e serviços em geral, poderá ser indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, o que será avaliado 
pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio em cada caso. 

10.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

10.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
10.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
10.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

10.7. É facultado ao Pregoeiro a realização de diligências para fins de esclarecimento dos 
documentos relativos à proposta de preços, sendo concedido  o prazo  mínimo de 2 (duas) horas, dentro 
do sistema,  para a resposta do licitante, sob pena  de desclassificação.  

10.7.1. O licitante, dentro do prazo acima concedido, poderá solicitar a prorrogação do mesmo, 
ficando a critério da administração a concessão desse novo prazo, desde que a solicitação venha 
devidamente motivada.  

 
11. DA GARANTIA CONTRATUAL 
Não será exigida garantia contratual, conforme item 2.9.3. do Termo de referência. 
 
12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
O órgão NÃO ADMITIRÁ a subcontratação na presente licitação. 
 
13. DO REAJUSTE. 
13.1. Os valores contratados serão reajustados anualmente, na forma do disposto no art. 92 da Lei 

nº 14.133/2021, para a recomposição do equilíbrio econômico- financeiro do contrato em razão da 
inflação, sendo adotado como índice de correção o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). 

13.2. O reajuste incidirá após o transcurso de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da 
proposta ou do orçamento estimativo que tenha servido de base  para a contratação, conforme previsto 
no edital e no contrato, observando-se o que for mais recente, aplicando-se sobre os valores 
originalmente contratados ou sobre os valores reajustados, conforme o caso. 

13.3. Na hipótese de extinção do IGP-M ou de sua evidente desatualização, será adotado outro 
índice que reflita a variação dos custos do setor ou da economia, a ser  definido pela Administração. 

 
14. DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
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de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

14.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
14.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 
14.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
14.5. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 
14.6. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
14.7. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no §1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

14.8. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
14.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

14.10. Os recursos interpostos fora do prazo ou por outros meios fora do Sistema Comprasnet não 
serão conhecidos. 

14.11. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada à vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
14.14. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados que protocolarem 

pedido expresso junto ao TCM-PA. 
 
15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
15.1.1. der causa à inexecução parcial da avença; 
15.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
15.1.3. der causa à inexecução total da avença; 
15.1.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
15.1.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
15.1.7. prestar declaração falsa durante a inexigibilidade de licitação ou execução do contrato; 
15.1.8. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
15.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
15.1.10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
15.1.11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013; 
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 
15.2.1. Advertência: quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

15.1.2., 15.1.3, 15.1.4., 15.1.5., 15.1.6 e 15.1.7. do subitem 15.1. deste Termo de Referência, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas 15.1.8, 15.1.9, 15.1.10, 15.1.11.  do subitem 15.1 deste Termo de Referência, bem 
como nas alíneas 15.1.2., 15.1.3, 15.1.4., 15.1.5., 15.1.6 e 15.1.7​ que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº. 14.133/2021; 
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15.2.4.1. moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez)dias; 
15.2.4.2. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 
do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021; 

15.2.4.3. compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º da Lei n. 
14.133/2021); 

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º da Lei n. 14.133/2021); 

15.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n. 14.133/2021); 

15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei n. 14.133/2021); 

15.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente; 

15.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

15.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei n. 14.133/2021) : 

15.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

15.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 

15.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

15.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

15.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei n. 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei 
(art. 159 da Lei n. 14.133/2021); 

15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n. 14.133/2021); 
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15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(art. 161 da lei n. 14.133/2021); 

15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/21. 

 
16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica mediante 
petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacoes.cpl@tcm.pa.gov.br, até às 18 
horas, no horário oficial de Brasília-DF. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem 
os prazos previstos no certame. 
16.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
16.3.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
17. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
17.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei 
nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 
certame. 
17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
17.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica mediante 
petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacoes.cpl@tcm.pa.gov.br, até às 18 
horas, no horário oficial de Brasília-DF. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem 
os prazos previstos no certame. 
17.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
17.3.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
18. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
18.1.Nos termos do artigo 71 da Lei nº 14.133/2021, a autoridade competente poderá, mediante decisão 
motivada: 
I - Revogar a licitação, por razões de conveniência e oportunidade, decorrentes de fato superveniente 
devidamente comprovado, assegurada a prévia manifestação dos interessados, nos termos do § 2º e § 
3º do referido artigo; 
II – Anular a licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que identificada 
ilegalidade insanável, com a expressa indicação dos atos viciados, nos termos do § 1º do art. 71 da Lei 
nº 14.133/2021, garantindo-se igualmente o direito à prévia manifestação dos interessados. 
18.2. A anulação ou revogação do processo licitatório não gera direito à indenização aos licitantes, 
ressalvado o direito ao ressarcimento pelos custos decorrentes da participação na licitação, caso 
comprovadamente incorridos, nos termos do § 3º do art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 
 
19. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
19.1.Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e após o exaurimento dos recursos administrativos 
cabíveis, o processo licitatório será encaminhado à autoridade competente para apreciação final. 
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19.2. A autoridade competente, verificando a regularidade de todos os atos processuais, procederá à 
adjudicação do objeto ao licitante vencedor e à homologação do procedimento licitatório, nos termos 
do disposto nos artigos 23, inciso XI, e 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021. 
19.3. A adjudicação consistirá na atribuição formal do objeto da licitação ao vencedor, enquanto a 
homologação representará a ratificação da regularidade e da legalidade de todas as fases do 
procedimento, devendo ambos os atos ser devidamente motivados e formalizados em despacho 
específico, com a devida publicidade. 

 

20. DAS ALTERAÇÕES 

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
20.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
20.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
 
21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1.  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro. 
21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 
21.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação; 
21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
21.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
21.9. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico do Tribunal (área de licitações e credenciamentos): 
https://www.tcm.pa.gov.br/ 
21.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos os anexos produzidos 
21.11. São os seguintes ANEXOS: 
21.11.1.ANEXO I  - Termo de Referência 
21.11.2.ANEXO II - Modelo de Declaração em Atendimento ao Inciso XXXIII, Da Constituição 
Federal; 
21.11.3. ANEXO III - Modelo de Declaração de Reserva de Cargos para Pessoa com Deficiência; 
21.11.4. ANEXO IV  - Modelo Termo de Recebimento Provisório  
21.11.5. ANEXO V - Modelo Termo de Recebimento Definitivo 
21.11.6. ANEXO VI - Minuta de Contrato. 
 

Trav. Magno de Araújo, 474 - Telégrafo                          Fone: 3210-7819                             Belém - PA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20124.%20Os,alheias%20ao%20contratado.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20124.%20Os,alheias%20ao%20contratado.


                                             
22. DO FORO 
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de 
BELÉM-PA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos 
no art. 102, inciso I, alínea "d" da Constituição Federal. 
 

Belém-PA, 30  de dezembro de  2025. 
 
 

LEONARDO RAFAEL FERNANDES 
Membro da Equipe de Apoio do Agente de Contratação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA N° 53/2025 

1.​ IDENTIFICAÇÃO 

1.1. Órgão: Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará; 

1.2. UASG: 925460 

1.2. Unidade Requisitante: Gabinete Militar - TCM PA; 

1.3. Número do Processo: PA202516993 

1.4. Referência do Plano de Contratações Anual (PCA) - Item n° 55 do Plano de 

Contratações Anual, disponivel em 

<https://www.tcmpa.tc.br/portalsc/grid_ANEXO_CONTROLE_BOTOES_EXTERNO/?var

_id_controle_botao_anexo=2&var_cabecalho_anexo=Plano%20de%20Contrata%C3%

A7%C3%B5es%20Anual>  

1.4.1. O objeto está previsto no item acima, contudo, a previsão contemplou 

que a contratação seria realizada por aquisição, outrossim, com a elaboração 

do ETP adotou-se como melhor solução a contratação de empresa 

especializada na locação dos equipamentos. 

2.​ DEFINIÇÃO DO OBJETO 

2.1. Natureza do objeto: Por se tratar de locação de equipamentos detectores de 

metais, sua natureza se caracteriza pela cessão de direito de uso dos bens 

(equipamentos) pelo período determinado de vigência contratual, havendo a 

contraprestação por parte do TCM PA ao contratado correspondente ao valor da 

locação. 

2.2. Quantitativos, especificações e valores estimados que servirão de base para o 

certame: 

Item Descrição Quant. 
Estimada 

Valor  
Mensal 

Estimado 

Valor Total 
Anual 

Estimado 

01 

Locação de Portal Detector de Metais – Modelo 
Pórtico (novos, de primeiro uso), com a Finalidade 
de Revista Pessoal, nas seguintes especificações: 

●​ Com Tecnologia Digital Com Eletrônica 
Microprocessada, no mínimo 11 Zonas de 
Detecção; 

●​ Com Dimensões:  Tamanho do interior 

05 14.141,65 169.699,80 

https://www.tcmpa.tc.br/portalsc/grid_ANEXO_CONTROLE_BOTOES_EXTERNO/?var_id_controle_botao_anexo=2&var_cabecalho_anexo=Plano%20de%20Contrata%C3%A7%C3%B5es%20Anual
https://www.tcmpa.tc.br/portalsc/grid_ANEXO_CONTROLE_BOTOES_EXTERNO/?var_id_controle_botao_anexo=2&var_cabecalho_anexo=Plano%20de%20Contrata%C3%A7%C3%B5es%20Anual
https://www.tcmpa.tc.br/portalsc/grid_ANEXO_CONTROLE_BOTOES_EXTERNO/?var_id_controle_botao_anexo=2&var_cabecalho_anexo=Plano%20de%20Contrata%C3%A7%C3%B5es%20Anual


 

para passagem de no mínimo as seguintes 
medidas– Largura 75 cm x Altura 202 cm 
x Profundidade 56 cm. 

●​ Tamanho geral exterior de no máximo – 
Largura 95 cm x Altura 230 cm x 
Profundidade 70 cm; 

●​ Com Display Cristal Líquido equivalente 
ou superior; 

●​ Com 04 Níveis de Acesso Através de 
Senha de 06 Dígitos; 

●​ Sinalizador do Tipo áudio e Visual; 
●​ Deverá Possuir no mínimo 20 Canais de 

Frequência de Operação; 
●​ Frequência de Operação de 60 Khz; 
●​ Alimentação 110v Até 240v; 
●​ Com no mínimo 100 Níveis de 

Programação para Cada Zona; 
●​ Detector Com Estrutura Em Mdf Com 

Acabamento Melamínico Com Perfis Em 
pvc de Alta Resistência; 

●​ Na Cor preferencialmente Cinza ou Preta; 
Circuitos Eletrônicos Alojados Em 
Cabine de Alumínio; 

●​ Detector Deverá Possuir Imunidade de 
Interferência Marca Passo, Gravidez; 

●​ Dados e Eventos Armazenados Em Pc 
Com Possibilidade de Ligação à Rede; 

●​ Barra Luminosa Lateral para Indicar Zona 
de Detecção; 

●​ Sistema de rodízio para locomoção em 
curtos espaços. 

02 

Locação de Detector de Metal Manual – Modelo 
Raquete (novas, de primeiro uso), com a 
Finalidade de Revista Pessoal,nas seguintes 
especificações: 

●​ Equipamento deverá ser novo e de 
primeiro uso; 

●​ Com a cor predominantemente preta; 
●​ Com todos os componentes 

padronizados e intercambiáveis; 
●​ Estrutura suficientemente robusta e 

resistente a impactos mecânicos e 
pressões provocadas pelo uso normal a 
que se destina; 

●​ Material não metálico resistente às 
condições ambientais normais, não 
requerendo qualquer tipo de manutenção 
para eliminar corrosões, ou repinturas, e 
que evitem a deterioração da superfície 
ao longo da vida útil; 

●​ Não sofrer interferência magnética que 
altere seu funcionamento de detecção 
por outros equipamentos emissores de 
radiofrequência próximos; 

●​  Sistema de análise e comando 
microprocessado. - Chave de controle 
Liga/Desliga, com 3 (três) posições: a) 
Posição 1 - Ligada somente com aviso 

05 1.175,00 14.100,00 



 

luminoso de detecção. b) Posição 2 - 
Desligada. c) Posição 3 - Ligada com 
aviso luminoso e sonoro de detecção; 

●​ Bateria de 9 V recarregável; 
●​ Capacidade de detectar metais 

magnéticos e não magnéticos, ferrosos e 
não ferrosos; 

●​  Dispositivo de ajuste de sensibilidade 
com, no mínimo, 2 (dois) níveis de 
detecção. - Indicador visual de detector 
ligado, Indicador visual e sonoro de 
bateria com carga baixa e Indicador 
visual e sonoro contínuo de detecção na 
presença de metal; 

●​  Não sofrer interferência de objetos 
metálicos próximos; 

●​ Não causar interferência em aparelhos 
tais como marca-passo e implante 
coclear, e imunidade a pessoas com 
qualquer tipo de deficiências ou em 
estado de gravidez; 

●​ Deverá permitir a conexão com rede de 
alimentação elétrica 220 Vca ou 
110Vca/220 Vca; 

●​ Dimensões máximas aceitáveis: a) 
comprimento 850 mm; b) largura 485 
mm; c) espessura 325 mm, deve ser 
ergonomicamente projetado para se 
encaixar confortavelmente em 
praticamente qualquer tipo e tamanho de 
mãos; 

●​ Possuir massa, com bateria, inferior ou 
igual a 500 g (quinhentos gramas); 

●​ Possuir indicação visual de bateria 
descarregada, em carga e com carga 
completa; 

●​ Possuir design que impeça o contato 
com alimentação da rede elétrica. Seus 
contatos não deverão causar choque 
elétrico, mesmo quando o carregador 
estiver ligado, conectado à rede de 
alimentação elétrica; 

●​ Acessórios que deverão acompanhar 
cada unidade: 

1 - Carregador de baterias, com as seguintes 
características: 
- Confeccionado em material similar ao detector de 
metais portátil; 
- Totalmente compatível com a bateria fornecida, 
sem necessidade de adaptações; 
- Possuir plugue de alimentação compatível com o 
padrão NBR 14136 ou ser fornecido com o 
adaptador compatível com este padrão; 
- Permitir a conexão com o detector de metais 
portátil; 
2 - Coldre, com as seguintes características: 
- Plenamente compatível com o detector de metais 
portátil fornecido; 
- Permitir instalação em cinto na altura da cintura, 



 

não apresentando dificuldade em remover o 
detector de metais portátil na ocasião de sua 
utilização e não inibir os movimentos do usuário 
do detector; 
- Confeccionado em material resistente; 
 -Possuir resistência à água; 
 - Possuir resistência mecânica que permita a 
remoção e a recolocação do detector sem romper o 
encaixe no cinto. 
3 - Bateria reserva: que deverá possuir as mesmas 
características da bateria fornecida com o 
equipamento. 
4 - Maleta de transporte, com as seguintes 
características: 
- Confeccionada em material resistente e 
proporcionar proteção de queda ao detector e seus 
acessórios; 
 - Possuir sistema de travas que assegure que a 
maleta seja adequadamente fechada; 
- Possuir dimensões reduzidas para facilitar o 
acondicionamento; 
- Cor predominantemente preta. 

2.3. Prazos de execução: O prazo de execução do objeto está atrelado ao prazo 

previsto no item “2.4.” deste Termo de Referência. 

2.4. Prazo do contrato: 12 (doze) meses, contados da publicação no Portal Nacional 

de Contratações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogado, respeitando a vigência 

máxima decenal na forma do art. 107 da lei 14.133/2021. 

2.5. Especificação do bem/Serviço, conforme catálogo eletrônico de padronização: 

CATSER/CATMAT 

Grupo  Serviço Descrição 

732 14818 Locação de Equipamento - Alarme  

2.5.1. Indicação se comum ou não: O objeto da contratação é comum. 

2.5.2. Indicação se continuado ou não: Serviços prestados de forma contínua. 

2.5.3. Indicação se Bem de Luxo ou não: O objeto da contratação não se enquadra 

como sendo de bem de luxo 

2.6. Contratação por escopo ou não, e se com dedicação exclusiva de mão de obra: 

O objeto da contratação não será por escopo, bem como não contará com dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

2.7. Locais e horários de prestação dos serviços, e das regras para recebimento 

provisório ou definitivo:  



 

2.7.1. Os equipamentos objeto da contratação serão disponibilizados para serem 

utilizados na sede do TCM PA, localizada na Tv. Magno de Araújo, 474 - Telégrafo, 

Belém/PA. 

2.7.2. Do recebimento provisório: ato formal pelo qual o TCM PA, no momento da 

entrega dos equipamentos, realizará a conferência quantitativa, física e funcional 

preliminar dos bens locados, objetivando a aferição se estão de acordo com as 

especificações. 

2.7.2.1. O recebimento provisório dos equipamentos será realizado no local 

indicado no item 2.7.1, mediante o seguinte: 

A)​ Equipamentos detectores de metais do tipo raquete e portal, em 

perfeitas condições de funcionamento, sendo de primeiro uso, conforme as 

especificações técnicas constantes deste Termo de Referência; 

B)​ Termo de entrega dos equipamentos, constando n° de série, modelo  e 

quantidade; 

C)​ Manual de operação em portugues e certificados de conformidade 

técnica, se for aplicável; 

D)​ Comprovação da realização de testes operacionais no momento da 

entrega. 

2.7.2.2. O recebimento provisório consistirá na conferência física e 

quantitativa dos equipamentos, além da verificação preliminar do seu 

funcionamento; 

2.7.2.3. Caso sejam identificadas irregularidades, defeitos, vícios ou 

divergências em relação às especificações, a contratada será notificada para 

proceder, às suas expensas, as correções, substituições ou ajustes necessários, 

no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, prorrogável uma única vez por 

igual período, devidamente justificado e aceito pelo TCM PA; 

2.7.2.4. A não correção das inconformidades dentro do prazo poderá ensejar 

as sanções cabíveis, além da rescisão contratual, se for o caso. 

2.7.3. Do recebimento definitivo: É o ato formal pelo qual o TCM PA, após os 

procedimentos referentes ao recebimento provisório, declara que os equipamentos 

locados atendem integralmente as condições contratadas e às especificações 

técnicas, estando aptos ao pleno uso durante toda a vigência contratual; 

2.7.3.1. O recebimento definitivo ocorrerá após o prazo de até 5 (cinco) dias 

úteis, contados do recebimento provisório, condicionado: 



 

A)​ À verificação da perfeita adequação dos equipamentos às condições 

contratuais e especificações técnicas; 

B)​ Ao correto funcionamento dos equipamentos durante o período de 

testes operacionais realizados pela equipe designada pelo TCM PA, devendo 

ser obrigatoriamente acompanhada por representante do GAbinete Militar do 

TCM PA; 

C)​ À disponibilidade de assistência técnica, conforme previsto em 

contrato; 

D)​ À prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva, 

quando exigível, e suporte técnico durante a vigência da locação; 

2.7.3.2. O recebimento definitivo será formalizado mediante a emissão de 

Termo de Recebimento Definitivo, que seguirá em anexo, assinado pelas 

partes, atestando a conformidade dos equipamentos. 

2.7.3.3. A constatação de vícios ocultos durante o período contratual, que 

comprometam a funcionalidade dos equipamentos, obrigará a contratada à 

imediata substituição ou reparo, sem ônus adicional para o TCM PA; 

2.7.3.4. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade 

pela integridade, qualidade, funcionamento e suporte dos equipamentos 

durante toda a vigência contratual, inclusive nas hipóteses de vícios ocultos. 

2.8. Entrega parcelada e quantitativo mínimo de parcelas e a periodicidade (se 

aplicável):  

2.8.1. A entrega dos equipamentos, objeto da contratação, se dará somente após a 

formalização do processo administrativo para a contratação, considerando a 

publicação de seus termos e demais condições indispensáveis à eficácia do ato. 

2.8.2. Por se tratar de estimativa, a entrega dos equipamentos locados, se dará 

mediante a solicitação do TCM PA do quantitativo e especificação de cada 

equipamento; 

2.8.3. A entrega ocorrerá mediante demanda do TCM PA, respeitando os 

quantitativos máximos contratados. 

2.8.4. Não haverá exigência de quantitativo mínimo de parcela  bem como a 

periodicidade, dada a natureza. 

2.9. Garantia, manutenção assistência técnica (se aplicável): 



 

2.9.1. Para a prestação dos serviços será, obrigatoriamente, necessário que 

contemplem a manutenção e assistência técnica dos equipamentos locados, bem 

como a necessidade de treinamento por parte da contratada. 

2.9.2. Não será exigida a garantia de proposta. 

2.9.3. Não será exigida a garantia contratual. 

3.​ FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

3.1. O Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará - TCM PA, identificou a 

necessidade de contratar serviços locacionais de detectores de mais com vistas a 

fortalecer o sistema de segurança institucional e garantir a integridade física dos 

membros, servidores, estagiários, colaboradores e jurisdicionados. 

3.2. A presente necessidade se fundamenta à ampliação da estrutura física do TCM 

PA, notadamente em razão da proximidade da data de inauguração das obras de 

reforma do prédio anexo, que resultará na criação de novos pontos de acesso, além 

da interligação com as instalações físicas do Ministério Público de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará - MPC PA, de modo que tais mudanças estruturais 

tronal o controle de circulação de pessoas ainda mais sensível e complexo, exigindo 

mecanismos eficazes de vigilância e controle preventivo. 

3.3. A locação de detectores de metais, será fundamental para permitir o 

monitoramento estratégico dos principais pontos de entrada e circulação, 

possibilitando uma atuação proativa na prevenção de situações de risco, como a 

entrada de objetos metálicos não autorizados, armas ou instrumentos que possam 

representar ameaça a ordem e a segurança do ambiente institucional do TCM PA.  

3.4. A adoção dessa medida alinha-se às boas práticas de segurança institucional e à 

gestão eficiente dos recursos públicos, promovendo um ambiente de trabalho e 

atendimento ao público mais seguro, organizado  e protegido, em conformidade com 

as diretrizes de governança e proteção patrimonial e institucional do TCM PA. 

3.5. A contratação está legalmente fundamentada conforme a lei n° 14.133/2021, e 

se dará por procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico.  

 

4.​ DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO (CICLO DE VIDA) 

4.1. Em sede de Estudo Técnico Preliminar, foram levantadas as soluções de mercado 

que abrangem solucionar as necessidades do TCM PA, nos termos da fundamentação 

descrita. 



 

4.2. O levantamento envolveu consulta direta a fornecedores do ramo e internet. 

4.3. Nos termos do ETP, tem-se o seguinte: 

“Justificativa Técnica 

A segurança institucional é um pilar fundamental para o bom funcionamento de qualquer 

organização, especialmente em órgãos de controle como o TCM/PA, que lidam com informações 

sensíveis e processos de grande impacto na administração pública. 

A ausência de medidas de segurança adequadas pode expor o TCM/PA a riscos como: 

●​ Acesso de pessoas portando armas de fogo ou objetos cortantes: Ameaçando a 

integridade física de servidores e visitantes. 

●​ Introdução de dispositivos eletrônicos não autorizados: Facilitando a coleta e o 

vazamento de informações confidenciais. 

●​ Atos de vandalismo e depredação: Causando prejuízos materiais e comprometendo a 

imagem da instituição. 

●​ Interrupção de atividades: Gerando atrasos em processos de fiscalização e controle. 

A presença de equipamentos de segurança voltados para esse fim representa uma medida 

proativa para mitigar esses riscos, atuando como uma barreira de segurança que impede a 

entrada de objetos perigosos e desestimula ações criminosas. Além disso, essa presença de 

equipamentos contribui para: 

●​ Aumentar a sensação de segurança: Proporcionando um ambiente de trabalho mais 

tranquilo e produtivo para os servidores. 

●​ Fortalecer a imagem da instituição: Demonstrando o compromisso do TCM-PA com a 

segurança e a proteção de seus ativos. 

 Comparação das Soluções Disponíveis 

Foram analisadas quatro categorias de soluções para mitigar riscos de acesso com armamentos 

ou objetos metálicos que comprometam a segurança do TCM: 

1 - Detectores de Metais Manuais (Raquetes): demanda uma quantidade maior de efetivo de 

segurança para executar a busca pessoa a pessoa. Causa transtornos na demora do acesso às 

instalações. 

2 - Sistemas de Reconhecimento Facial com Integração a Bancos de Dados: seria         um sistema 

complementar, não interfere no acesso de pessoas portando objetos suspeitos; 

3 - Portas giratórias em vidro: Um sistema usual no mercado, notoriamente nas instituições 

financeiras, que envolve uma adaptação da estrutura física existente. 

4 - Portais detectores de metais (tipo pórtico): Um conjunto de equipamentos não fixos, alocados 

em pontos específicos do TCM PA. 

A aquisição de determinado produto envolve uma série de fatores que, querendo ou não, vai 

impactar diretamente o TCM/PA. No entanto, deve ser avaliado principalmente a depreciação 

desses bens ao serem adquiridos frente ao tempo de sua utilização, dada a necessidade 



 

permanente de mecanismos de segurança adequados e eficazes para satisfazer as necessidades 

do TCM PA. 

Em uma eventual aquisição, deve ser avaliada também os custos de manutenção, visto que o TCM 

PA não possui pessoal capacitado, dada a natureza de suas atividades finalísticas e institucionais 

da Corte de Contas. Logo, teria que efetuar outras contratações, visando a manutenção, o que 

aumentaria o custo para a implementação da solução que se pretende. 

A escolha pela locação, em vez da aquisição definitiva, justifica-se pela natureza estratégica, 

temporária e eventualmente rotativa do uso dos equipamentos, que poderão ser realocados 

conforme as necessidades da Administração, como eventos, sessões plenárias, concursos, 

auditorias presenciais e demais atividades institucionais com presença de público externo. 

A flexibilidade contratual da locação permite ao TCM/PA adaptar rapidamente a quantidade e o 

posicionamento dos detectores de acordo com os cenários de risco e demanda. 

Merece destaque também, que em uma locação, os custos de manutenção já estariam incluídos, o 

que não resultaria em uma nova contratação para se ter a solução em disponibilidade. 

Portanto, a solução de locação dos equipamentos se apresenta como a mais adequada para 

atender à necessidade concreta da Administração, garantindo segurança preventiva, otimização 

de recursos públicos, eficiência operacional e cumprimento das diretrizes de proteção 

institucional, conforme as melhores práticas de governança e gestão pública. 

Benefícios Técnicos das Soluções Escolhidas: 

1. A locação de Portais Detectores de Metais e de Detectores de Metais Manuais (Raquetes) 

possuem as seguintes vantagens técnicas: 

●​ Detecção Avançada e Confiabilidade:  Utilização de tecnologia de ponta para identificar 

de forma rápida e precisa a presença de objetos metálicos, o que minimiza o risco de falsos 

positivos e melhora a confiabilidade do sistema. 

●​ Sensores calibrados para operar em diferentes ambientes e condições, garantindo a 

eficácia mesmo em variações de temperatura e fluxo de pessoas. 

●​ Aprimoramento da Segurança: Aumento significativo da segurança das instalações, 

evitando o ingresso de objetos potencialmente perigosos. 

●​ Monitoramento contínuo dos acessos, facilitando a identificação de ameaças em tempo 

real e permitindo uma resposta rápida das equipes de segurança. 

●​ Facilidade de integração com outros sistemas de segurança e monitoramento (como 

câmeras e sistemas de controle de acesso), criando uma rede robusta e interconectada. 

●​ Compatibilidade com protocolos de comunicação padrão, possibilitando a centralização 

das informações em um sistema de gestão unificada. 

●​ Processamento rápido e eficiente dos dados proporcionado pela tecnologia de detecção, 

o que contribui para o fluxo contínuo de visitantes sem causar gargalos nos acessos. 

●​ Menor dependência de intervenção humana para a verificação dos itens detectados, 

liberando recursos para outras atividades de monitoramento e segurança. 

●​ A solução permite ajustes e calibração conforme a demanda e mudanças nas 

necessidades operacionais, garantindo que o sistema possa evoluir com a instituição. 



 

●​ Possibilidade de expansão e integração de novas funcionalidades com o avanço das 

tecnologias de segurança, mantendo o Tribunal preparado para futuras atualizações. 

 2. Justificativa Econômica 

Análise de Custo-Benefício 

A escolha dos Portais de Detecção de Metais e de Detectores de Metais Manuais (Raquetes) se 

justificam pelo melhor equilíbrio entre custo e eficiência. Embora tenha um investimento inicial 

relativamente alto, investir em segurança preventiva pode evitar custos futuros relacionados a 

eventos de segurança, como roubos, atentados ou vazamentos de informações e bens, que 

causariam danos diretos e indiretos à instituição. 

 3. Impacto Econômico da Adoção da Solução 

A adoção dos Portais de Detecção de Metais e de Detectores de Metais Manuais (Raquetes) 

podem gerar economia indireta ao evitar: 

●​ Custos futuros relacionados a eventos de segurança, como roubos, atentados ou 

vazamentos de informações e bens, que causariam danos diretos e indiretos à instituição. 

●​ Gastos adicionais com medidas corretivas e segurança reforçada, que poderiam ser 

evitados com a proteção preventiva. 

●​ Aprimoramento da Imagem Institucional e Confiabilidade, uma imagem fortalecida pode 

gerar ganhos indiretos, como maior confiança dos colaboradores e visitantes, além de contribuir 

para a valorização dos serviços prestados.”  

4.4. Diante da necessidade apresentada de aprimorar a segurança do TCM PA, o ETP 

concluiu pela locação de de 5 portais de detecção de metais e 05 detectores de 

metais manuais. 

4.5. A solução oferece flexibilidade no quantitativo disponibilizado e adequação 

rápida às necessidades de segurança, mantendo a integridade dos processos 

institucionais. 

4.6. A solução se destina ao controle de acesso físico nas dependências do TCM PA, 

tendo por objetivo ampliar a reforçar as medidas de segurança institucional e 

patrimonial, em resposta às novas configurações físicas e necessidades do TCM PA. 

4.7. A locação contempla o fornecimento de detectores de metais de alta 

sensibilidade e múltiplas zonas de detecção e de detectores de mais manuais com 

capacidade para identificar com precisão objetos metálicos ocultos em diferentes 

regiões do corpo humano, bem como em recipientes de bolsas e acessórios. 

4.7.1. A solução contempla detectores com painéis de controle protegidos, 

sistema de alarme audiovisual, contador de passagens e estrutura física 

resistente, adequada ao uso contínuo em ambientes com grande fluxo de 

pessoas; 



 

4.7.2. Os detectores de metais manuais, do tipo raquete, deverão possuir 360 

graus de detecção, com alarme de som audível emitido por alto-falante ou 

silencioso por meio de vibração do punho, deve ser ergonomicamente 

projetado para se encaixar confortavelmente em praticamente qualquer tipo de 

tamanho de mãos. 

4.8. A solução de locação deve contemplar que os quantitativos previstos sejam 

disponibilizados conforme a necessidade do TCM PA, de forma que a execução do 

objeto seja feita sob demanda, respeitando o limite de quantitativo efetivamente 

contratado. 

4.9. A solução (Locação de detectores pórticos, tipo portal e manual, tipo raquete, 

conforme descrito no objeto deste Termo de Referência) deve contemplar 

equipamentos novos, de primeiro uso, para não comprometer a prestação dos 

serviços. 

4.10. A solução deve abranger  a substituição dos equipamentos em caso de mau 

funcionamento ou em caso de encontrarem-se inoperantes. 

4.11. A solução deve fornecer manutenção aos equipamentos disponibilizados, 

sempre que solicitado. 

4.12. Além do fornecimento dos equipamentos em si, a solução inclui a logística de 

entrega, montagem, configuração, treinamento para operação básica, suporte técnico 

durante toda a vigência contratual e manutenção corretiva em caso de falhas ou 

avarias, sem prejuízo da necessidade de substituição por equipamentos novos 

mediante solicitação do TCM PA. 

4.13. A solução deve considerar, sem prejuízo das especificações técnicas na 

descrição do objeto, o seguinte como padrão mínimo de qualidade: 

4.13.1. Portal Detector de Metal 

4.13.1.2. Sensibilidade de Detecção 

Capacidade de detecção de objetos metálicos de diversos tamanhos, desde pequenos 

itens (como chaves e canivetes) até armas de fogo. 

4.13.1.3. Zonas de Detecção Múltiplas 

Mínimo de 11 zonas independentes de detecção vertical (superior, médio e inferior), 

com indicação visual da localização do objeto metálico no corpo da pessoa. 

4.13.1.4. Sinalização de Alarme 



 

Sinalização audiovisual clara (luz e som), com indicadores LED nas laterais do portal, 

mostrando o ponto de detecção. 

Intensidade sonora ajustável, com som audível em ambientes com grande circulação. 

4.13.1.5. Interface de Controle 

Com Display Cristal Líquido equivalente ou superior; Com 04 Níveis de Acesso Através 

de Senha de 06 Dígitos, com opção de bloqueio de acesso ao painel por meio de senha 

ou chave física. 

4.13.1.6. Contador Automático 

Sistema de contagem de passagens com display numérico, registrando: 

Total de pessoas que passaram; 

Número de alarmes disparados; 

Número de passagens com ou sem alarme; 

Dimensões compatíveis com passagem de pessoas com mobilidade reduzida ou 

bagagens de mão.​
 

4.13.1.7. Compatibilidade Eletromagnética 

O equipamento deve ser imune a interferências externas e não interferir em 

dispositivos médicos (como marcapassos), rádios, celulares ou outros eletrônicos 

próximos. 

4.13.1.8. Alimentação Elétrica 

Bivolt automático (110V/220V) com consumo de energia compatível com uso contínuo. 

Deve possuir proteção contra surtos e picos de tensão. 

4.13.1.9. Transporte e Mobilidade 

A locação deve incluir maletas ou caixas de transporte apropriadas, com proteção 

contra impactos e sistema de identificação dos componentes. 

O equipamento deve ser reposicionável, com sistema de rodízios (rodas), permitindo 

relocalização conforme a necessidade. 

4.13.1.10. Assistência Técnica e Suporte 

Assistência técnica durante todo o período de locação, com: 

Atendimento remoto em até 6h úteis após chamado; 

Atendimento presencial em até 24h úteis, em caso de falha que exija substituição ou 

manutenção local; 



 

Fornecimento de manual de operação em português e treinamento básico para uso, se 

solicitado. 

4.13.1.11. Certificações 

Equipamentos devem possuir, minimamente: 

Certificação do INMETRO ou órgão competente; 

Relatório técnico que comprove o desempenho. 

4.13.1.12. Garantia de Funcionamento 

Durante todo o período de locação, o equipamento deverá permanecer em pleno 

funcionamento, com substituição imediata em caso de defeito. 

Os equipamentos devem ser entregues completos, calibrados, instalados e prontos 

para entrar em operação imediata, acrescido de todos os dispositivos e acessórios, com 

acesso total a todas as funções operacionais. 

4.13.1.13. Linha de Produção 

Os equipamentos devem ser de linha de produção ativa, não ser: protótipos, 

equipamentos reformados, equipamentos descontinuados, equipamentos usados, 

equipamentos em desenvolvimento ou equipamentos em final de ciclo de vida. Os 

equipamentos deverão ser igualmente novos e de primeiro uso. 

4.13.1.14. Estrutura 

A estrutura do pórtico deverá ser construída em material lavável, indeformável, 

dotados de bordas a prova de impactos proporcionando uma eficiente proteção 

mecânica e de umidade, a exemplo do Acrilonitrila butadieno estireno – ABS, ou outro 

material termoplástico rígido e leve, com características similares ao ABS. Poderão ser 

aceitos outros materiais que atendam às exigências acima. Não serão aceitos pórticos 

com madeira e derivados, tais como o MDF – Medium- Density Fiberboard em seu 

acabamento exterior. 

O acabamento deverá ser com pintura eletrostática na cor cinza ou preta, robusta e 

resistente a impactos mecânicos. Não possuir cantos ou pontas angulosas, pontiagudas 

ou afiadas, que possam causar danos em pessoas ou roupas. 

4.13.1.15. Manuais 

Ter manuais de instruções, manuais de operações, manuais de manutenções e outros 

materiais impressos a ser entregues escritos em língua portuguesa do Brasil, 

abrangendo os níveis: Operação e Manutenção. Cada equipamento deverá vir 



 

acompanhado do manual de operação e seus acessórios, em português. 

Os manuais deverão ser encadernados e ter boa apresentação, ou seja, os textos, 

figuras, diagramas e tabelas devem ser inteligíveis e estarem corretos, podendo ser 

enviados, de forma acessória, também em mídia eletrônica; Devem conter todas as 

informações necessárias à instalação, configuração e operação dos equipamentos. 

4.14.1.Detector de Metal Manual 

4.14.1.2. Sensibilidade: 

A capacidade de detectar metais pequenos de diferentes tipos e tamanhos e metais 

não ferroso, como alumínio ou aço inoxidável. 

4.14.1.3. Precisão: 

A precisão no reconhecimento de objetos metálicos, reduzindo a incidência de falsos 

alarmes. 

4.14.1.4. Robustez: 

Resistência a impactos, quedas e desgaste, garantindo uma longa vida útil. 

4.14.1.5. Ergonomia: 

Design que permita uma utilização confortável e eficiente, mesmo em ambientes de 

trabalho exigentes. 

4.14.1.6. Simplicidade: 

Facilidade de operação e manutenção, minimizando o tempo de treinamento 

necessário. 

4.14.1.7. Segurança: 

Conformidade com normas de segurança INMETRO ou órgão competente, como a não 

interferência com marca-passos ou cartões magnéticos. 

4.14.1.8. Durabilidade: 

Resistência à corrosão e a outros fatores ambientais, garantindo a longevidade do 

aparelho. 

4.14.1.9. Linha de Produção 

Os equipamentos deverão ser novos e de primeiro uso. 



 

4.14.1.10. Manuais 

Ter manuais de instruções, manuais de operações, manuais de manutenções e outros 

materiais impressos a serem entregues escritos em língua portuguesa do Brasil. 

Os manuais deverão ser encadernados e ter boa apresentação, ou seja, os textos, 

figuras, diagramas e tabelas devem ser inteligíveis e estarem corretos, podendo ser 

enviados, de forma acessória, também em mídia eletrônica; devem conter todas as 

informações necessárias à configuração e operação dos equipamentos 

 

5.​ REQUISITOS LEGAIS DA CONTRATAÇÃO  

5.1. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 

documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

5.1.1. jurídica; 

5.1.2. técnica; 

5.1.3. fiscal, social e trabalhista; 

5.1.4. econômico-financeira. 

5.2. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes disposições: 

5.2.1. poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

5.2.2. será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de 

julgamento; 

5.2.3. serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer 

caso, somente em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado; 

5.2.4. será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.2.4.1. Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, 

sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 



 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

5.2.4.2. Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a 

ser contratado, o edital de licitação poderá prever, sob pena de 

inabilitação, a necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as 

condições de realização da obra ou serviço, assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria prévia. 

5.2.4.3. Para os fins previstos no item 5.2.4.2, o edital de licitação sempre 

deverá prever a possibilidade de substituição da vistoria por declaração 

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

5.2.4.4. Para os fins previstos no item 5.2.4.2, se os licitantes optarem por 

realizar vistoria prévia, a Administração deverá disponibilizar data e 

horário diferentes para os eventuais interessados. 

5.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 

substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, 

para: 

5.3.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; 

5.3.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

5.3.2.1. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

5.3.2.2. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver 

sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 

habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos 

após o julgamento. 

5.4. As condições de habilitação serão definidas no edital. 



 

5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. 

5.6. A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de comunicação a 

distância, nos termos dispostos em regulamento, se for o caso. 

5.7. A habilitação jurídica visa demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos 

e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada por ele limita-se à 

comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para 

o exercício da atividade a ser contratada. 

5.8. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional 

será restrita a: 

A)​ Qualificação técnico-profissional 

5.8.1. A licitante deverá indicar 1 (um) profissional responsável técnico, com 

formação compatível com o objeto (tais como técnico em eletrônica, 

eletrotécnica, mecatrônica ou engenheiro eletricista/eletrônico, ou áreas 

correlatas), que atuará na coordenação da instalação, configuração, calibração e 

manutenção dos detectores de metais. 

5.8.2. A comprovação da experiência do profissional indicado far-se-á mediante 

apresentação de atestado ou declaração de responsabilidade técnica, em seu 

nome, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstre 

participação em serviços de instalação, locação, operação assistida ou 

manutenção de detectores de metais ou de equipamentos de inspeção 

eletrônica de pessoas com complexidade equivalente ou superior, vedadas 

limitações quanto ao tempo e ao local de execução dos serviços. 

5.8.3. A disponibilidade do profissional poderá ser comprovada por meio de 

cópia da CTPS, contrato social, contrato de prestação de serviços ou declaração 

de contratação futura, acompanhada de anuência do profissional, sendo 

desnecessária a exigência de vínculo exclusivamente empregatício. 

B)​ Qualificação Técnico-operacional 

5.8.4. A licitante deverá comprovar capacidade técnico-operacional mediante 

apresentação de 1 (um) ou mais atestados de capacidade técnica, em nome da 

empresa, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprovem a execução, de forma satisfatória, de serviços compatíveis em 

complexidade, equivalentes ou superiores ao do objeto deste Termo de 

Referência. 



 

5.8.5. Quando exigíveis quantitativos mínimos de serviços já executados, estes 

deverão limitar-se às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto, 

não podendo superar 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos totais 

estimados para a contratação, vedadas limitações de tempo e de locais 

específicos relativas aos atestados, bem como será admitido o somatório de 

atestados para fins de comprovação desses quantitativos, desde que todos se 

refiram a serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

5.8.6. Na documentação de que trata sobre a qualificação técnico-profissional, 

não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, 

na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas 

nos incisos III e IV do caput do art. 156 da lei n° 14.133/2021 em decorrência de 

orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 

responsabilidade. 

5.9. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação 

dos seguintes requisitos: 

5.9.1. a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

5.9.2. a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

5.9.3. a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

5.9.4. a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

5.9.5. a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

5.9.6. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. 

5.9.6.1. Os documentos referidos nos itens e subitens anteriores poderão 

ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis 

a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

5.9.6.2. A comprovação de atendimento do disposto nos incisos 5.9.3, 5.9.4 

e 5.9.5 do item 5.9 deverá ser feita na forma da legislação específica. 

5.10. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do 

licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 

comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no 

edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à 

apresentação da seguinte documentação: 

5.10.1. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

5.10.2. certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante. 

5.10.2.1. A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, 

assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o 

atendimento pelo licitante dos índices econômicos previstos no edital. 

5.10.2.2. Para o atendimento do disposto no 5.10, é vedada a exigência 

de valores mínimos de faturamento anterior e de índices de 

rentabilidade ou lucratividade. 

5.10.2.3. É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos 

pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 

firmados. 

5.10.2.4. A Administração, nas compras para entrega futura e na 

execução de obras e serviços, poderá estabelecer no edital a exigência 

de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 

5.10.2.5. É vedada a exigência de índices e valores não usualmente 

adotados para a avaliação de situação econômico-financeira suficiente 

para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 

5.10.2.6. Os documentos referidos no inciso 5.10.1 limitar-se-ão ao 

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

5.11.  A documentação referida à habilitação poderá ser: 

5.11.1. apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 

expressamente admitido pela Administração; 

5.11.2.  substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade 

pública, desde que previsto no edital e que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto nesta Lei; 



 

5.11.3. dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega 

imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do limite 

para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações de produto 

para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reais). (Vide Decreto nº 12.343, de 2024) 

5.12. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar 

documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo Poder Executivo 

federal. 

 

6.​ MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

6.1. A execução do objeto do objeto dar-se-á de forma indireta, por meio da 

contratação de pessoa jurídica especializada para a locação de equipamentos 

detectores de metais do tipo raquete e portal, incluindo entrega, instalação, suporte 

técnico e eventual substituição dos equipamentos durante toda a vigência contratual. 

6.2. O modelo adotado  visa atender à necessidade temporária e específica do TCM 

PA, que não dispõe em seu acervo patrimonial dos referidos equipamentos. 

6.3. A execução indireta permite à Administração concentrar seus recursos e esforços 

na atividade-fim, transferindo ao contratado as obrigações inerentes ao 

fornecimento, funcionamento e suporte técnico dos equipamentos, observadas as 

seguintes condições: 

6.3.1. Entrega e instalação dos equipamentos nos locais indicados neste termo de 

referência, em data e horários previamente agendados; 

6.3.2. Garantia de pleno funcionamento e manutenção preventiva e corretiva, 

sem custos adicionais para o TCM PA; 

6.3.3. Retirada dos equipamentos ao término da vigência, sem quaisquer ônus 

para o TCM PA. 

6.4. O TCM PA deverá prover espaço físico adequado e designado para a instalação 

dos equipamentos; 

6.5. O TCM PA realizará o acompanhamento e fiscalização e atesto da execução 

contratual, por meio de servidores designados; 

6.6. O TCM PA informará à contratada qualquer ocorrência de defeito ou necessidade 

de suporte técnico para que sejam adotadas as providências cabíveis.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2024/Decreto/D12343.htm


 

6.7. Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de dez dias úteis, 

contados da solicitação do contratante. 

7.​ MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

caput). 

7.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). O 

fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

7.3.  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7.4. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.5.​ Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. 

7.6.​ O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

7.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante 

(Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 



 

7.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

7.10. As comunicações entre a Administração e a contratada poderão ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica, inclusive por meio de aplicativos de mensagem para esse fim. 

7.11. O gestor de contrato e o respectivo substituto serão designados pela autoridade 

máxima do órgão ou por quem ela delegar, para a acompanhar e gerenciar a 

execução do contrato, nos termos da resolução adm. n° 02/2024/TCM, observando os 

requisitos do art. 7° da lei n° 14.133/2021, através de portaria. 

7.12. os fiscais de contratos e respectivos substitutos serão designados nos termos do 

art. 117 c/c art. 7° da Lei n° 14.133/2021, através de Portaria. 

7.12.1. Na designação do fiscal de contrato deverá ser considerada a 

compatibilidade com as atribuições do cargo, a complexidade do objeto 

contratado, o quantitativo de contratos fiscalizados ou geridos pelo servidor e 

sua capacidade para o desempenho das atividades; 

7.12.2. Será facultada a contratação de terceiros para subsidiar ou assistir a 

fiscalização, supervisão e gerenciamento de contratos de acordo com a 

complexidade; 

7.12.3. A empresa ou profissional contratado referida no item anterior 

assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela precisão das 

informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e 

não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

7.12.4. A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade do fiscal do 

contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro contratado; 

7.12.5. Para o exercício da função, o gestor, os fiscais e seus substitutos 

deverão ser cientificados da designação. 

7.13. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, 

ou por quem ela delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o 

contrato, desde sua concepção até a finalização, caberá ao gestor do contrato e, nos 

seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto em especial: 

7.13.1. Conhecer a legislação aplicável ao objeto contratado, procedimento 

licitatório e instrumento contratual; 

7.13.2. Conhecer o termo de referência/projeto básico, atentando para as 

questões mais sensíveis relativas a execução dos contratos sob sua 

responsabilidade; 



 

7.13.3. Planejar, em conjunto com os fiscais, ações e rotinas necessárias ao 

acompanhamento dos contratos sob sua responsabilidade, tendo como 

parâmetro a especificidade técnica do objeto contratual a ser prestado pela 

contratada; 

7.13.4. Coordenar as atividades relacionadas a fiscalização técnica, 

administrativa e setorial, quando for o caso, dirimindo suas dúvidas e 

auxiliando no desempenho das atribuições, sem prejuízo das demais 

disposições aplicáveis que constam na resolução administrativa n° 

02/2024/TCM/PA. 

7.14. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus 

impedimentos legais, ao seu substituto, em especial: 

7.14.1. ter conhecimento do objeto e todos os serviços descritos no termo de 

referência e seus apensos, assim como, da legislação aplicável ao objeto 

contratado; 

7.14.2. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com 

informações pertinentes às suas competências; 

7.14.3. Anotar no histórico  de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

7.14.4. emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer 

inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a 

correção; 

7.14.5. informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisao ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

7.14.6. comunicar imediatamente o gestor do contrato quaisquer ocorrências 

que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

7.14.7. fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as 

condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações 

exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento 

provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação, sem quaisquer 

prejuízos das demais atribuições constantes na resolução administrativa n° 

02/2024/TCM/PA. 

7.15. Aplicam-se à fiscalização e gestão contratual, o disposto na lei 14.133 de 2021 e 

as disposições da resolução administrativa n° 02/2024/TCM/PA. 



 

7.16. Os fiscais serão designados mediante portaria da Diretoria de Gestão de 

Pessoas, com a designação da Diretoria de Administração. 

8.​ CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

Do recebimento (art. 92, VII da Lei n. 14.133/2021) 

8.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

pelo fiscal administrativo, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências pactuadas. (art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021). 

8.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 

se refere a parcela a ser paga. 

8.3. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal administrativo do contrato irá 

apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, bem como a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os relatórios de capacitação produzidos pelos participantes. 

8.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, 

cabendo à fiscalização não atestar a perfeita execução dos serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

8.3.2. A fiscalização não efetuará o ateste da prestação de serviços até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)  

8.3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.4. O Termo Detalhado elaborado pelo fiscal designado deverá conter o registro, a 

análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.  

8.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados 

do recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e 

quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 

obedecendo os seguintes procedimentos: 



 

8.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal 

administrativo no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual e a eventuais penalidades a 

serem aplicadas. 

8.5.2. Realizar a análise do relatório e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento 

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 

8.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas. 

8.5.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização. 

8.5.5. Enviar a documentação pertinente à diretoria de Administração para a 

autorização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n. 

14.133/2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

8.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, e inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

Liquidação (art. 92, VI da Lei n. 14.133/2021) 

8.9. Para fins de liquidação, o fiscal administrativo do contrato deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

8.9.1. a data da emissão; 

8.9.2. os dados da nota de empenho e do órgão contratante; 

8.9.3. o período respectivo (mês de competência) de execução dos serviços; 



 

8.9.4. o valor a pagar; e 

8.9.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante. 

8.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, social e trabalhista, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.12. Constatada qualquer situação de irregularidade fiscal, social e trabalhista do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

gestor do contrato deverá adotar as medidas necessárias à anotação da falta nos 

autos do processo administrativo correspondente, para fins de inclusão em seu 

registro cadastral (§§ 3º e 4º do art. 88 da lei n. 14.133/2021). 

Do pagamento (art. 92, VI da Lei n. 14.133/2021). 

8.14.  O TCM PA realizará o pagamento, mediante a apresentação da nota fiscal, com 

aceite/atesto do servidor ou da comissão designada como fiscal da contratação, da 

importância correspondente ao fornecimento efetuado, através de ordem bancária e 

depósito em conta corrente a ser indicada pela contratada; 

8.15. O TCM PA apenas irá efetuar o pagamento sobre os serviços efetivamente 

prestados e recebidos, sendo sob demanda; 

8.16. O pagamento será efetuado considerando os termos da Resolução 

Administrativa n° 03/2025/TCM/PA, observando o seguinte: 

A)​ O prazo para liquidação da despesa será de 10 (dez) dias úteis, a contar 

do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pela 

Administração; 

B)​ O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

liquidação da despesa; 



 

C)​ Para fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da 

lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento da 

obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato; 

D)​ Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da lei n° 14.133/2021, 

assim como os créditos devidos as empresa de pequeno porte e as 

microempresas, os prazos de que trata os inciso I e II serão reduzidos pela 

metade; 

E)​ O prazo referente ao item A e D poderão ser excepcionalmente 

prorrogáveis, justificadamente, por igual período, quando houver necessidade  

de diligências para a aferição  do atendimento das exigências contratuais; 

F)​ O prazo para solução, pelo contratado,  de inconsistências na execução 

do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança 

equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia a 

liquidação da despesa, não será computado para os fins de que trata o item A 

e D;  

G)​ Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação 

ou o pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a 

sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica; 

H)​ Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar a 

manutenção das condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 

qualificação, na contratação direta; 

I)​ a eventual perda das condições de que trata o item H não enseja, por 

si, retenção de pagamento do montante devido; 

J)​ A permanência da condição de irregularidade, sem dem devida 

justificativa ou com justificativa nao aceita pela administração, pode culminar 

em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e de 

aplicação de penalidades cabíveis, observando o contraditório e ampla defesa; 

K)​ É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o 

limite dos prejuízos causados à administração e das multas aplicadas, nos 

termos do inciso IV do art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021 

8.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de ​ pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção 

monetária.  

8.18. Forma de pagamento: 

8.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 



 

8.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento.  

8.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

8.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

9.​ FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de processo licitatório, na 

modalidade pregão eletrônico, do tipo menor preço. 

9.2.  Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 

de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 

como:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www. portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www. 

portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429/1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.  

9.5. Declaração de que o contratado cumpre as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com 



 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, nos termos do art. 

92, XVII da lei n. 14.133/2021. 

9.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.7. É dever do contratado manter atualizada a documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada.  

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz.  

9.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições.  

9.11. Por tratar-se de contratação que não envolve maior complexidade, torna-se 

desproporcional o cumprimento de requisitos muito elaborados. Portanto, na presente 

contratação as exigências limitam-se à comprovação tão somente à regularidade 

fiscal, jurídica, trabalhista e apresentação de Certidão negativa de falência ou 

concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 

patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, nos termos do art. 70, inciso III Lei 

n. 14.133/2021. 

10.​ ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Conforme pesquisa de preços realizada pelo setor competente foi apurado o valor 

anual estimado que servirá de base como o valor máximo que a administração pagará 

pela prestação de serviços de locação dos equipamentos:  

It Descrição 
Qtd 

Estimada 

Valor 

Unitário 

Mensal 

Estimado 

Valor Total mensal 

Estimado 

1 
Detector pórtico 18 zonas para 12 

(doze) meses. 
05 

R$ 

2.828,33 
R$  14.141,65 

2 
Detector de metal portátil super 

scanner ou superior para 12 (doze) 
05 R$ 235,00 R$ 1.175,00 



 

meses. 

TOTAL MENSAL ESTIMADO R$ 15.316,65 

TOTAL ANUAL ESTIMADO R$ 183.799,80 

11.​ ANÁLISE DA VIABILIDADE DE DIVISÃO EM LOTES 

11.1. Nos termos do art. 40, V, alínea B, da lei 14.133/2021, a administração deve, 

sempre que possível, promover a divisão do objeto em lotes, com vistas a ampliar a 

competitividade e possibilitar a participação de empresas de menor porte salvo se a 

adoção dessa prática se mostrar tecnicamente inviável ou economicamente 

desvantajosa, no presente caso, após análise realizada, verifica-se que não é viável a 

divisão do objeto em lotes, pelos seguintes fundamentos: 

11.1.1. O objeto trata da locação de equipamentos detectores de metais, tipo 

raquete e portal, cujo fornecimento e suporte estão diretamente 

inter-relacionados, formando um sistema único de segurança e controle de 

acesso; 

11.1.2. A fragmentação deste objeto em lotes poderia gerar o risco de 

incompatibilidade operacional entre equipamentos de diferentes 

fornecedores, afetando a eficácia do serviço; dificuldade na gestão contratual 

com multiplicidade de contratos, fornecedores e assistência técnica distintas; 

potencial aumento no risco de responsabilidade difusa em caso de falhas 

operacionais. 

11.1.3. Os custos de logística, transporte, suporte e manutenção se diluíram 

melhor em um contrato único; 

11.1.4. A economia de escala obtida na contratação conjunta é mais favorável 

para o TCM PA, tornando-a mais vantajosa sob o ponto de vista econômico. 

11.2. Portanto, a não divisão em lotes é permitida quando estiver devidamente 

justificada, com base na inviabilidade técnica ou na desvantagem econômica, por isso, 

considerando o exposto, fica tecnicamente justificada a não divisão do objeto em 

lotes considerando a necessidade de integração, padronização interoperabilidade dos 

equipamentos, a mitigação dos riscos contratuais e operacionais, e a busca pela 

eficiência administrativa e econômica. 

12.​ ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão às expensas 

do TCM PA, consignadas no orçamento próprio, constando a indicação da fonte 



 

e elemento e demais informações da disponibilidade orçamentária nos autos 

de PA202516993,  no edital ou aviso de contratação.  

 

13.​ SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial da avença;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo;  

c) der causa à inexecução total da avença;  

d) deixar de entregar a documentação exigida para qualificação na contratação 

direta;  

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

g) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

h) prestar declaração falsa durante a inexigibilidade de licitação ou execução 

do contrato;  

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013.  

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#:~:text=Art.%205%C2%BA%20Constituem%20atos,em%20organiza%C3%A7%C3%B5es%20p%C3%BAblicas%20internacionais.


 

I.​ Advertência: quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§2º, da Lei);  

II.​ Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

III.​ Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, 

bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

IV.​ Multa: 

(1) moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez)dias; 

(2) O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a 

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I 

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste termo não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º da 

Lei n. 14.133/2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º da Lei n. 14.133/2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da 

Lei n. 14.133/2021). 

13.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 

valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 

ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei n. 14.133/2021). 

13.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=%C2%A7%209%C2%BA%20A%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20das%20san%C3%A7%C3%B5es%20previstas%20no%20caput%20deste%20artigo%20n%C3%A3o%20exclui%2C%20em%20hip%C3%B3tese%20alguma%2C%20a%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20de%20repara%C3%A7%C3%A3o%20integral%20do%20dano%20ca
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=%C2%A7%209%C2%BA%20A%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20das%20san%C3%A7%C3%B5es%20previstas%20no%20caput%20deste%20artigo%20n%C3%A3o%20exclui%2C%20em%20hip%C3%B3tese%20alguma%2C%20a%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20de%20repara%C3%A7%C3%A3o%20integral%20do%20dano%20ca
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=%C2%A7%207%C2%BA%20As%20san%C3%A7%C3%B5es%20previstas%20nos%20incisos%20I%2C%20III%20e%20IV%20do%20caput%20deste%20artigo%20poder%C3%A3o%20ser%20aplicadas%20cumulativamente%20com%20a%20prevista%20no%20inciso%20II%20do%20caput%20deste%20artigo.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20157.%20Na%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20da%20san%C3%A7%C3%A3o%20prevista%20no%20inciso%20II%20do%20caput%20do%20art.%20156%20desta%20Lei%2C%20ser%C3%A1%20facultada%20a%20defesa%20do%20interessado%20no%20prazo%20de%2015%20(quinze)%20dias%20%C3%BAt
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20157.%20Na%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20da%20san%C3%A7%C3%A3o%20prevista%20no%20inciso%20II%20do%20caput%20do%20art.%20156%20desta%20Lei%2C%20ser%C3%A1%20facultada%20a%20defesa%20do%20interessado%20no%20prazo%20de%2015%20(quinze)%20dias%20%C3%BAt
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=%C2%A7%208%C2%BA%20Se%20a%20multa%20aplicada%20e%20as%20indeniza%C3%A7%C3%B5es%20cab%C3%ADveis%20forem%20superiores%20ao%20valor%20de%20pagamento%20eventualmente%20devido%20pela%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20ao%20contratado%2C%20al%C3%A9m%20da%20per


 

13.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 

previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades 

de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei n. 

14.133/2021) : 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que 

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n. 12.846/2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n. 14.133/2021). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 

ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 

defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n. 14.133/2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da lei n. 14.133/2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 

14.133/21. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20158.%20A,que%20pretenda%20produzir.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=%C2%A7%201%C2%BA%20Na%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20das,dos%20%C3%B3rg%C3%A3os%20de%20controle.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=%C2%A7%201%C2%BA%20Na%20aplica%C3%A7%C3%A3o%20das,dos%20%C3%B3rg%C3%A3os%20de%20controle.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20159.%20Os,na%20referida%20Lei.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20160.%20A,an%C3%A1lise%20jur%C3%ADdica%20pr%C3%A9via.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20161.%20Os,Poder%20Executivo%20federal.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20163.%20%C3%89,integridade%20pelo%20respons%C3%A1vel.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Art.%20163.%20%C3%89,integridade%20pelo%20respons%C3%A1vel.


 

14.​ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

14.1. São obrigações da Contratante: 

14.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. 

14.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

14.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no serviço prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido às suas 

expensas. 

14.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 

obrigações pelo Contratado. 

14.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência. 

14.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução do objeto; 

14.1.7. Cientificar o órgão de Assessoramento Jurídico da Administração para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

14.1.8. Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 

para a boa execução do ajuste.  

14.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 

(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  

14.2.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente 

contratação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

15.​ OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1.  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de 

Referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas:  



 

15.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II da Lei n. 14.133/2021). 

15.1.2. Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste Termo de Referência, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência.  

15.1.3. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal administrativo do contrato, os serviços nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados.  

15.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos 

danos sofridos.  

15.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021. 

15.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro  de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao 

fiscal administrativo do contrato, até o prazo de 10 (dez) dias após a 

solicitação, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade  Social;  

2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

3) Certidão de Regularidade do FGTS; e  

4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.  

15.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local de 

prestação dos serviços.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=II%20-%20desatendimento%20das%20determina%C3%A7%C3%B5es%20regulares%20emitidas%20pela%20autoridade%20designada%20para%20acompanhar%20e%20fiscalizar%20sua%20execu%C3%A7%C3%A3o%20ou%20por%20autoridade%20superior%3B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=Par%C3%A1grafo%20%C3%BAnico.%20Durante,edital%20de%20licita%C3%A7%C3%A3o.


 

15.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos,  exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 

15.1.9.    Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação, na 

contratação direta (art. 92, XVI da Lei n. 14.133/2021). 

15.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato.  

15.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 

2021.  

15.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, 

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante. 

16.​ REAJUSTE 

16.1. Os valores contratados serão reajustados anualmente, na forma do disposto no 

art. 92 da Lei nº 14.133/2021, para a recomposição do equilíbrio 

econômico-financeiro do contrato em razão da inflação, sendo adotado como índice 

de correção o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), divulgado pela Fundação 

Getúlio Vargas (FGV). 

16.2. O reajuste incidirá após o transcurso de 12 (doze) meses contados da data da do 

orçamento estimativo que tenha servido de base para a contratação, conforme 

previsto no edital e no contrato, aplicando-se sobre os valores originalmente 

contratados ou sobre os valores reajustados, conforme o caso. 

16.3. Na hipótese de extinção do IGP-M ou de sua evidente desatualização, será 

adotado outro índice que reflita a variação dos custos do setor ou da economia, a ser 

definido pela Administração. 

 

17.​ PUBLICAÇÃO 

17.1. O contrato e seus aditamentos deverão ser divulgados em até 10 dias 

úteis, contados  da data de sua assinatura, conforme o inciso II do art. 94 da lei 

14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=XVI%20-%20a%20obriga%C3%A7%C3%A3o%20do%20contratado%20de%20manter%2C%20durante%20toda%20a%20execu%C3%A7%C3%A3o%20do%20contrato%2C%20em%20compatibilidade%20com%20as%20obriga%C3%A7%C3%B5es%20por%20ele%20assumidas%2C%20todas%20as%20condi%C3%A7%C3%25B
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=d)%20para%20restabelecer,estabelecida%20no%20contrato.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#:~:text=d)%20para%20restabelecer,estabelecida%20no%20contrato.


 

18.​ SIGILO E CONFIDENCIALIDADE DAS INFORMAÇÕES E ESTRUTURAS. 

18.1. A contratada deverá observar, durante toda a vigência contratual e após o seu 

término, o princípios da confidencialidade, integridade e disponibilidade das 

informações tratadas, armazenadas e acessadas em decorrência da execução 

contratual, incluindo, mas não se limitando a: 

18.1.1. Informações referentes à infraestrutura física e lógica da contratante, 

localização, topologia, fluxos operacionais, configurações e integrações de 

sistemas, processos de controle de acesso e monitoramento; 

18.1.2. dados e informações de usuários, agentes públicos, colaboradores, 

visitantes e contribuintes que transitem ou sejam inspecionados pelos 

equipamentos; 

18.1.3. registros de eventos gerados, capturados ou processados pelos 

detectores de metais (do tipo portal ou manual), ainda que anonimizados; 

18.1.4.  quaisquer outras informações cujo acesso, visualização ou 

manipulação ocorra em razão da prestação dos serviços contratados, ainda 

que incidentais ou indiretas. 

18.2. É vedada à contratada a divulgação, cessão, compartilhamento ou reutilização 

de quaisquer dados ou informações obtidas no âmbito da execução contratual, salvo 

mediante autorização formal e expressa da contratante. 

18.3. A contratada se compromete a adotar todas as medidas técnicas e 

administrativas necessárias para assegurar o sigilo e a segurança da informação, 

inclusive quanto ao descarte seguro de registros digitais ou físicos eventualmente 

gerados 

18.4. A contratada deverá assegurar que todos os seus empregados, prepostos, 

subcontratados ou quaisquer terceiros que tenham acesso às informações descritas 

nesta cláusula estejam cientes das obrigações de confidencialidade, mediante 

assinatura de termo específico, que poderá ser exigido pela contratante. 

18.5. Em caso de vazamento, violação, acesso indevido ou qualquer incidente de 

segurança envolvendo as informações tratadas, a contratada deverá comunicar o fato 

à contratante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da ciência do evento, 

indicando as medidas adotadas para mitigação e apuração. 

18.6. O descumprimento das disposições desta cláusula poderá ensejar a aplicação 

das penalidades previstas contratualmente, sem prejuízo das sanções cíveis, 

administrativas e penais cabíveis. 



 

18.7. Esta cláusula permanece em vigor mesmo após o encerramento da contratação, 

sendo considerada cláusula de sobrevivência, podendo ser acionada a qualquer 

tempo para sanar, esclarecer, subsidiar tomada de decisões concernentes ao objeto 

do contrato, ou qualquer outras providências de natureza cível, penal ou 

administrativa que tenha sido causada em detrimento do tratamento das 

informações e dados obtidos.  

19.​ CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as 

disposições contidas na lei n° 14.133/2021, e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas no Código de 

Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos. 

20.​ FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, para dirimir 

os litígios que decorram da execução deste Termo de Referência que não puderem 

ser compostos pela conciliação ou vias administrativas 

Belém, PA 17 de dezembro de 2025. 

 

 

Marcos Matheus Fonseca Reis 

Divisão de Gestão da Contratação 

Mat. 500000994 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO II 

MODELO DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL  

 D E C L A R A Ç Ã O  

A empresa _______________(Razão Social da empresa) ____________, inscrita no CNPJ 

nº ___________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr.(a.)_______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

._________________ (órgão emissor e unidade da federação) e do CPF nº 

._________________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de dezesseis anos. 

 Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 

(____).  

OBSERVAÇÃO: Caso  a empresa empregue menor, a partir de 14(quatorze) anos, assinalar 

a ressalva acima. 

Local (cidade/estado) e data, ……..de……………….de 2025.  

_____________________________________________________ 

(Assinatura do Representante Legal da Empresa)  

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social: __________________________________ 

CNPJ nº: _____________________________________ 

Endereço: ____________________________________ 

Email: _______________________________________ 

Telefone de contato:______________________________ 

 

 



 

 

 

ANEXO III 

 

MODELO DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

 

 

A Empresa ..................................................................(nome da empresa), inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço completo)..........., declara, 

para os devidos fins, que atende à legislação quanto ao cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e artigo 63 e 92 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 

 

 Local (cidade/estado)................... e data: ………de …………… 2025. 

 

………………………………………………………………………… 

Nome/Assinatura do Representante Legal da empresa/Nº Carteira de Identidade  

DADOS DA EMPRESA PROPONENTE: 

Razão Social: __________________________________ 

CNPJ nº: ______________________________________ 

Endereço:______________________________________ 

Email:_________________________________________ 

Telefone de contato:______________________________ 

 



 

 

 

ANEXO IV - MODELO TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento tem por finalidade declarar formalmente à contratada que os 

serviços foram prestados ou que os bens foram recebidos para posterior análise das 

conformidades e qualidade, baseadas nos requisitos e nos critérios de aceitação 

previamente definidos. 

 

1.​ IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO N°  XX/AAAA 

CONTRATADA <NOME DA CONTRATADA> CNPJ::  

N° DA OS XX/AAAA 

DATA DA EMISSÃO DD/MM/AAAA 

 

2.​ ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 

 

 

ITEM  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QUANTIDADE 

1 <DESCRIÇÃO CONFORME A REALIZAÇÃO 

DOS SERVIÇOS - OS, SE FOR O CASO> 

ex. hora <n°> 

2 …..  xx 

… …..  xx 

… …..  xx 



 

…. ……  xx 

Total de Itens xx 

 

 

 

3.​ RECEBIMENTO 

Por este instrumento, atesta-se, para fins de cumprimento do disposto no art. 140, 

inciso I, alínea A’ da lei 14.133/2021, que os <serviços/obras/bens> correspondentes à  

<OS/TCMPA> acima identificada, conforme demanda solicitada , foram recebimentos 

provisoriamente na presente data e serão objetos de avaliação por parte da contratante 

quanto à adequação da entrega às condições contratuais, de acordo com os critérios de 

execução previamente definidos. 

Vale mencionar que o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade 

ético-profissional  pela perfeita execução do contrato, conforme preconiza o §2° do art 140 

da mencionada lei. 

Ressalta-se que o recebimento definitivo destes serviços ocorrerá após a verificação 

dos requisitos e demais condições contratuais, desde que não se observem inconformidades 

ou divergências quanto às especificações constantes no Termo de Referência e do contrato 

acima identificado que ensejem correções por parte da contratada. 

Belém, xx de xxxx de 2025 

 

___________________________________ 

<equipe de fiscalização do contrato> 

Matrícula. n°xxxxxxxxx 

 

 



 

 

ANEXO V - MODELO TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO  

INTRODUÇÃO 

O presente documento tem por finalidade declarar formalmente à contratada que os 

serviços prestados ou que os bens fornecidos foram devidamente avaliados e atendem aos 

requisitos estabelecidos e aos critérios de execução, observando os cronogramas 

apresentados durante toda a execução contratual. 

 

1.​ IDENTIFICAÇÃO 

CONTRATO N° XX/AAAA 

CONTRATADA <NOME/RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA; CNPJ N° XXXX 

N° DA OS/TCM XX/AAAA 

DATA DA 

EMISSÃO 

<DD/MM/AAAA> 

 

2.​ ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS. 

OBJETO: <DESCREVER OBJETO DO CONTRATO/TR) 

<DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO> 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÉTRICA QUANTIDADE TOTAL 

1 <DESCRIÇÃO CONFORME A 

REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS - OS, 

SE FOR O CASO> 

ex:hora <N°> <TOTAL> 

2     

..     

..     

..     



 

TOTAL   

 

3.​ ATESTE DE RECEBIMENTO 

Por este instrumento, atesta-se, para fins de cumprimento do disposto no art. 140, 

alínea b’, da lei 14.133 de 2021, que os <serviços/bens> correspondentes ao contrato 

n°xx/2024/TCM PA, foram <prestados/entregues> pela contratada e atendem às condições 

contratuais, de acordo com os critérios de aceitação previamente definidos, sem prejuízo 

de observação do constante no cronograma de execução, quando houver. 

Vale mencionar que o recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade 

ético-profissional  pela perfeita execução do contrato, conforme preconiza o §2° do art 140 

da mencionada lei. 

 

4.​ DESCONTOS EFETUADOS E VALOR A LIQUIDAR 

De acordo com os critérios de aceitação e demais termos contratuais <não> há 

incidência de descontos por desatendimento dos indicadores da execução contratual 

conforme os serviços contratados.  

<Não foram/ Foram> identificadas inconformidades técnicas ou de negócio que 

ensejam indicação de glosas e sanções, <cuja instrução corre em processo administrativo 

próprio (n° do processo)>. 

Por conseguinte, o valor a liquidar correspondente aos serviços demandados, 

monta em R$ xxx (valor por extenso). 

 

Belém, xx de xxxx de 2025 

 

___________________________________ 

<equipe de fiscalização do contrato/gestor> 

Matrícula. n°xxxxxxxx 



                                             
 

ANEXO VI  - MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DOS 
EQUIPAMENTOS (DETECTORES DE METAL) 
CELEBRADO PELO TCMPA COM A EMPRESA 
XXXX, CONFORME AS SEGUINTES CLÁUSULAS E 
CONDIÇÕES. 
 

Pelo presente Instrumento de um lado o TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO 
DO PARÁ, inscrito no CNPJ/MF n0 04.789.665/0001-87 e Insc. Estadual nº 151.912.80-7, com sede 
na Trav. Magno de Araújo n0 474, Bairro do Telégrafo sem Fio, CEP: 66.113-050, nesta cidade de 
Belém/PA, doravante denominado CONTRATANTE,  representado por seu Presidente, Conselheiro 
LÚCIO DUTRA VALE, brasileiro; e de outro lado, a empresa (...), doravante denominada 
CONTRATADA, sito à ……………………. neste ato representada pelo Sr(a). (............... ), residente e 
domiciliado em …….. no Estado do à ........................, telefone, ajustam o presente contrato nos termos 
abaixo especificados, mediante as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA  PRIMEIRA  - DO OBJETO   
Contratação de empresa especializada na locação dos equipamentos detectores de metais, conforme 
especificação do Termo de Referência do Edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  - DO VALOR  
2.1. Pela prestação dos serviços de locação dos equipamentos detectores de metais, por um período de 
12 meses, a  contratante pagará à contratada o valor global de R$ XXXX (XXXX), conforme abaixo 
especificados: 

Item Descrição Quant. 
Estimada 

Valor  
Mensal 

Estimado 

Valor Total 
Anual 

Estimado 

01 

Locação de Portal Detector de Metais – Modelo 
Pórtico (novos, de primeiro uso), com a Finalidade de 
Revista Pessoal, nas seguintes especificações: 

●​ Com Tecnologia Digital Com Eletrônica 
Microprocessada, no mínimo 11 Zonas de 
Detecção; 

●​ Com Dimensões:  Tamanho do interior para 
passagem de no mínimo as seguintes 
medidas– Largura 75 cm x Altura 202 cm x 
Profundidade 56 cm. 

●​ Tamanho geral exterior de no máximo – 
Largura 95 cm x Altura 230 cm x 
Profundidade 70 cm; 

●​ Com Display Cristal Líquido equivalente ou 
superior; 

●​ Com 04 Níveis de Acesso Através de Senha 
de 06 Dígitos; 

●​ Sinalizador do Tipo áudio e Visual; 
●​ Deverá Possuir no mínimo 20 Canais de 

Frequência de Operação; 
●​ Frequência de Operação de 60 Khz; 
●​ Alimentação 110v Até 240v; 
●​ Com no mínimo 100 Níveis de Programação 

para Cada Zona; 
●​ Detector Com Estrutura Em Mdf Com 

05   
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Acabamento Melamínico Com Perfis Em pvc 
de Alta Resistência; 

●​ Na Cor preferencialmente Cinza ou Preta; 
Circuitos Eletrônicos Alojados Em Cabine de 
Alumínio; 

●​ Detector Deverá Possuir Imunidade de 
Interferência Marca Passo, Gravidez; 

●​ Dados e Eventos Armazenados Em Pc Com 
Possibilidade de Ligação à Rede; 

●​ Barra Luminosa Lateral para Indicar Zona de 
Detecção; 

●​ Sistema de rodízio para locomoção em curtos 
espaços. 

02 

Locação de Detector de Metal Manual – Modelo 
Raquete (novas, de primeiro uso), com a Finalidade de 
Revista Pessoal,nas seguintes especificações: 

●​ Equipamento deverá ser novo e de primeiro 
uso; 

●​ Com a cor predominantemente preta; 
●​ Com todos os componentes padronizados e 

intercambiáveis; 
●​ Estrutura suficientemente robusta e 

resistente a impactos mecânicos e pressões 
provocadas pelo uso normal a que se 
destina; 

●​ Material não metálico resistente às 
condições ambientais normais, não 
requerendo qualquer tipo de manutenção 
para eliminar corrosões, ou repinturas, e 
que evitem a deterioração da superfície ao 
longo da vida útil; 

●​ Não sofrer interferência magnética que 
altere seu funcionamento de detecção por 
outros equipamentos emissores de 
radiofrequência próximos; 

●​  Sistema de análise e comando 
microprocessado. - Chave de controle 
Liga/Desliga, com 3 (três) posições: a) 
Posição 1 - Ligada somente com aviso 
luminoso de detecção. b) Posição 2 - 
Desligada. c) Posição 3 - Ligada com aviso 
luminoso e sonoro de detecção; 

●​ Bateria de 9 V recarregável; 
●​ Capacidade de detectar metais magnéticos e 

não magnéticos, ferrosos e não ferrosos; 
●​  Dispositivo de ajuste de sensibilidade com, 

no mínimo, 2 (dois) níveis de detecção. - 
Indicador visual de detector ligado, 
Indicador visual e sonoro de bateria com 
carga baixa e Indicador visual e sonoro 
contínuo de detecção na presença de metal; 

●​  Não sofrer interferência de objetos 
metálicos próximos; 

●​ Não causar interferência em aparelhos tais 
como marca-passo e implante coclear, e 
imunidade a pessoas com qualquer tipo de 
deficiências ou em estado de gravidez; 

●​ Deverá permitir a conexão com rede de 
alimentação elétrica 220 Vca ou 

05   
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110Vca/220 Vca; 

●​ Dimensões máximas aceitáveis: a) 
comprimento 850 mm; b) largura 485 mm; 
c) espessura 325 mm, deve ser 
ergonomicamente projetado para se 
encaixar confortavelmente em praticamente 
qualquer tipo e tamanho de mãos; 

●​ Possuir massa, com bateria, inferior ou 
igual a 500 g (quinhentos gramas); 

●​ Possuir indicação visual de bateria 
descarregada, em carga e com carga 
completa; 

●​ Possuir design que impeça o contato com 
alimentação da rede elétrica. Seus contatos 
não deverão causar choque elétrico, mesmo 
quando o carregador estiver ligado, 
conectado à rede de alimentação elétrica; 

●​ Acessórios que deverão acompanhar cada 
unidade: 

1 - Carregador de baterias, com as seguintes 
características: 
- Confeccionado em material similar ao detector de 
metais portátil; 
- Totalmente compatível com a bateria fornecida, sem 
necessidade de adaptações; 
- Possuir plugue de alimentação compatível com o 
padrão NBR 14136 ou ser fornecido com o adaptador 
compatível com este padrão; 
- Permitir a conexão com o detector de metais portátil; 
2 - Coldre, com as seguintes características: 
- Plenamente compatível com o detector de metais 
portátil fornecido; 
- Permitir instalação em cinto na altura da cintura, não 
apresentando dificuldade em remover o detector de 
metais portátil na ocasião de sua utilização e não inibir 
os movimentos do usuário do detector; 
- Confeccionado em material resistente; 
 -Possuir resistência à água; 
 - Possuir resistência mecânica que permita a remoção 
e a recolocação do detector sem romper o encaixe no 
cinto. 
3 - Bateria reserva: que deverá possuir as mesmas 
características da bateria fornecida com o 
equipamento. 
4 - Maleta de transporte, com as seguintes 
características: 
- Confeccionada em material resistente e proporcionar 
proteção de queda ao detector e seus acessórios; 
 - Possuir sistema de travas que assegure que a maleta 
seja adequadamente fechada; 
- Possuir dimensões reduzidas para facilitar o 
acondicionamento; 
- Cor predominantemente preta. 

2.2. A proposta de preços apresentada no certame datada o dia ___/___/2026, passa a fazer parte deste 
contrato, independente de transcrição. 
2.3. Nos valores estabelecidos nesta cláusula estão incluídos todos os tributos, contribuições fiscais e 
parafiscais previstos na legislação em vigor incidentes, direta ou indiretamente e despesas de 
quaisquer naturezas decorrentes da execução do presente contrato.  
 
 

Trav. Magno de Araújo, 474 - Telégrafo                          Fone: 3210-7819                             Belém - PA 



                                             
 
CLÁUSULA TERCEIRA  – DO PRAZO DE VIGÊNCIA   
O presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, contados da publicação no Portal Nacional 
de Contratações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogado, respeitada a vigência máxima decenal na 
forma do art. 107 da lei 14.133/2021. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA  – DO REAJUSTE 
4.1. Os valores contratados serão reajustados anualmente, na forma do disposto no art. 92 da Lei nº 
14.133/2021, para a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em razão da 
inflação, sendo adotado como índice de correção o IGP-M (Índice Geral de Preços – Mercado), 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV). 

4.2. O reajuste incidirá após o transcurso de 12 (doze) meses contados da data da apresentação da 
proposta ou do orçamento estimativo que tenha servido de base para a contratação, conforme previsto 
no edital e no contrato, observando-se o que for mais recente, aplicando-se sobre os valores 
originalmente contratados ou sobre os valores reajustados, conforme o caso. 

4.3. Na hipótese de extinção do IGP-M ou de sua evidente desatualização, será adotado outro índice 
que reflita a variação dos custos do setor ou da economia, a ser definido pela Administração. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Do recebimento (art. 92, VII da Lei n. 14.133/2021) 
5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo máximo de 10 (dez) dias, pelo fiscal 
administrativo, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências pactuadas. 
(art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021). 
5.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se refere a parcela a ser paga. 
5.3. Para efeito de recebimento provisório, o fiscal administrativo do contrato irá apurar o resultado 
das avaliações da execução do objeto, bem como a análise do desempenho e qualidade da prestação 
dos serviços realizados em consonância com os relatórios de capacitação produzidos pelos 
participantes. 
5.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a perfeita 
execução dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 
5.3.2. A fiscalização não efetuará o ateste da prestação de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (art. 119 c/c art. 140 
da Lei nº 14133, de 2021)  
5.3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
5.4. O Termo Detalhado elaborado pelo fiscal designado deverá conter o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do 
contrato para recebimento definitivo.  
5.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento 
provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
5.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal administrativo no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual e a eventuais penalidades a serem aplicadas. 
5.5.2. Realizar a análise do relatório e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções. 
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5.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas. 
5.5.4. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
5.5.5. Enviar a documentação pertinente à diretoria de Administração para a autorização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
5.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n. 14.133/2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
5.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, e 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
5.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
Liquidação (art. 92, VI da Lei n. 14.133/2021) 
5.9. Para fins de liquidação, o fiscal administrativo do contrato deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
5.9.1. a data da emissão; 
5.9.2. os dados da nota de empenho e do órgão contratante; 
5.9.3. o período respectivo (mês de competência) de execução dos serviços; 
5.9.4. o valor a pagar; e 
5.9.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.10. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante. 
5.11. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021. 
5.12. Constatada qualquer situação de irregularidade fiscal, social e trabalhista do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o gestor do contrato 
deverá adotar as medidas necessárias à anotação da falta nos autos do processo administrativo 
correspondente, para fins de inclusão em seu registro cadastral (§§ 3º e 4º do art. 88 da lei n. 
14.133/2021). 
Do pagamento (art. 92, VI da Lei n. 14.133/2021). 
5.14.  O TCM PA realizará o pagamento, mediante a apresentação da nota fiscal, com aceite/atesto do 
servidor ou da comissão designada como fiscal da contratação, da importância correspondente ao 
fornecimento efetuado, através de ordem bancária e depósito em conta corrente a ser indicada pela 
contratada; 
5.15. O TCM PA apenas irá efetuar o pagamento sobre os serviços efetivamente prestados e recebidos, 
sendo sob demanda; 
5.16. O pagamento será efetuado considerando os termos da Resolução Administrativa n° 
03/2025/TCM/PA, observando o seguinte: 

A)​ O prazo para liquidação da despesa será de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pela Administração; 

B)​ O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias úteis, a contar da liquidação da despesa; 
C)​ Para fins de liquidação, deverá ser observado o disposto no art. 63 da lei n° 4.320, de 17 de 

março de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e 
forma previstos no contrato; 

D)​ Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso II do art. 75 da lei n° 14.133/2021, assim como os créditos devidos as empresa 
de pequeno porte e as microempresas, os prazos de que trata os inciso I e II serão reduzidos 
pela metade; 
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E)​ O prazo referente ao item A e D poderão ser excepcionalmente prorrogáveis, justificadamente, 

por igual período, quando houver necessidade  de diligências para a aferição  do atendimento 
das exigências contratuais; 

F)​ O prazo para solução, pelo contratado,  de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia a liquidação da despesa, não será computado para os 
fins de que trata o item A e D;  

G)​ Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da 
despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida 
a posição da ordem cronológica; 

H)​ Previamente ao pagamento, a Administração deve verificar a manutenção das condições 
exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

I)​ a eventual perda das condições de que trata o item H não enseja, por si, retenção de pagamento 
do montante devido; 

J)​ A permanência da condição de irregularidade, sem dem devida justificativa ou com 
justificativa nao aceita pela administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo 
da apuração de responsabilidade e de aplicação de penalidades cabíveis, observando o 
contraditório e ampla defesa; 

K)​ É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados 
à administração e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n° 14.133, 
de 2021 

5.17. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de ​ pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  
8.18. Forma de pagamento: 
5.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
5.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.  
5.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV da Lei n. 
14.133/2021) 
6.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
6.1.1. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II da Lei n. 14.133/2021). 
6.1.2. Alocar os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Termo de 
Referência, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência. 
6.1.3. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
administrativo do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
6.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos. 
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6.1.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133/2021. 
6.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao fiscal administrativo do contrato, até o prazo de 10 
(dez) dias após a solicitação, os seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
3) Certidão de Regularidade do FGTS; e 
4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
6.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local de prestação dos serviços. 
6.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos. 
6.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para qualificação, na contratação direta (art. 92, XVI da Lei n. 
14.133/2021). 
6.1.10. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
6.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.12. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, XIV da Lei nº. 
14.133/2021) 
7.1. São obrigações da Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no serviço 
prestado, para que seja por ele reparado ou corrigido às suas expensas. 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à prestação do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Termo de Referência. 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução do objeto; 
7.1.7. Cientificar o órgão de Assessoramento Jurídico da Administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
7.1.8. Emitir decisão, explicitamente, sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente serviço, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste. 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto da presente contratação, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 155 e 156 
da Lei nº14.133/2021) 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
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8.1.1. der causa à inexecução parcial da avença; 
8.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. der causa à inexecução total da avença; 
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para qualificação na contratação direta; 
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
8.1.8. prestar declaração falsa durante a inexigibilidade de licitação ou execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013; 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
8.2.1. Advertência:  quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, ​ sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 8.1.2., 
8.1.3, 8.1.4., 8.1.5., 8.1.6 e 8.1.8. do subitem 8.1. deste Termo de Referência, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas 8.1.8, 8.1.9, 8.1.10, 8.1.11 8.1.12 do subitem 8.1 deste Termo de Referência, bem como nas 
alíneas   8.1.2., 8.1.3, 8.1.4., 8.1.5., 8.1.6 e 8.1.8   que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §5º, da Lei)​ ; 
8.2.4. Multa: 
8.2.4.1. moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez)dias; 
8.2.4.2. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
8.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Administração (art. 156, §9º da Lei n. 14.133/2021). 
8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º da Lei n. 14.133/2021). 
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n. 14.133/2021). 
8.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei n. 14.133/2021). 
8.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei n. 14.133/2021) : 
8.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
8.6.5.a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
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8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n. 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159 da Lei n. 14.133/2021).   
8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei n. 14.133/2021). 
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (art. 161 da lei n. 
14.133/2021). 
8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n. 14.133/21​
 
 
CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS E DAS ALTERAÇÕES  
9.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei n. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
9.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 
9.3. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
9.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.5. Em caso de necessidade de alterações contratuais, cujo serviço e/ou preço aditado não constem no 
contrato original, as composições dos novos serviços deverão observar o disposto nos artigos 127 e 
128 da Lei nº 14.133/2021, obedecendo às seguintes disposições: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
10.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). O fiscal do contrato anotará em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§1º). 
10.3.  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
10.4. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
10.5.​ Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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10.6.​ O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 
119). 
10.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
10.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
10.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 
10.10. As comunicações entre a Administração e a contratada poderão ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica, inclusive por 
meio de aplicativos de mensagem para esse fim. 
10.11. O gestor de contrato e o respectivo substituto serão designados pela autoridade máxima do 
órgão ou por quem ela delegar, para a acompanhar e gerenciar a execução do contrato, nos termos da 
resolução adm. n° 02/2024/TCM, observando os requisitos do art. 7° da lei n° 14.133/2021, através de 
portaria. 
10.12. os fiscais de contratos e respectivos substitutos serão designados nos termos do art. 117 c/c art. 
7° da Lei n° 14.133/2021, através de Portaria. 
10.12.1. Na designação do fiscal de contrato deverá ser considerada a compatibilidade com as 
atribuições do cargo, a complexidade do objeto contratado, o quantitativo de contratos fiscalizados ou 
geridos pelo servidor e sua capacidade para o desempenho das atividades; 
10.12.2. Será facultada a contratação de terceiros para subsidiar ou assistir a fiscalização, supervisão e 
gerenciamento de contratos de acordo com a complexidade; 
10.12.3. A empresa ou profissional contratado referida no item anterior assumirá responsabilidade 
civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de 
compromisso de confidencialidade e não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de 
contrato; 
10.12.4. A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade do fiscal do contrato, nos limites 
das informações recebidas do terceiro contratado; 
10.12.5. Para o exercício da função, o gestor, os fiscais e seus substitutos deverão ser cientificados da 
designação. 
10.13. O gestor do contrato é o gerente funcional, designado pela autoridade máxima, ou por quem ela 
delegar, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até 
a finalização, caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu 
substituto em especial: 
10.13.1. Conhecer a legislação aplicável ao objeto contratado, procedimento licitatório e instrumento 
contratual; 
10.13.2. Conhecer o termo de referência/projeto básico, atentando para as questões mais sensíveis 
relativas a execução dos contratos sob sua responsabilidade; 
10.13.3. Planejar, em conjunto com os fiscais, ações e rotinas necessárias ao acompanhamento dos 
contratos sob sua responsabilidade, tendo como parâmetro a especificidade técnica do objeto 
contratual a ser prestado pela contratada; 
10.13.4. Coordenar as atividades relacionadas a fiscalização técnica, administrativa e setorial, quando 
for o caso, dirimindo suas dúvidas e auxiliando no desempenho das atribuições, sem prejuízo das 
demais disposições aplicáveis que constam na resolução administrativa n° 02/2024/TCM/PA. 
10.14. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 
seu substituto, em especial: 
10.14.1. ter conhecimento do objeto e todos os serviços descritos no termo de referência e seus 
apensos, assim como, da legislação aplicável ao objeto contratado; 
10.14.2. prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com informações pertinentes às suas 
competências; 
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10.14.3. Anotar no histórico  de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados; 
10.14.4. emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada, com a definição de prazo para a correção; 
10.14.5. informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisao ou adoção 
de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso; 
10.14.6. comunicar imediatamente o gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar 
a execução do contrato nas datas estabelecidas; 
10.14.7. fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e 
das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, 
encaminhar ao gestor de contrato para ratificação, sem quaisquer prejuízos das demais atribuições 
constantes na resolução administrativa n° 02/2024/TCM/PA. 
10.15. Aplicam-se à fiscalização e gestão contratual, o disposto na lei 14.133 de 2021 e as disposições 
da resolução administrativa n° 02/2024/TCM/PA. 
10.16. Os fiscais serão designados mediante portaria da Diretoria de Gestão de Pessoas, com a 
designação da Diretoria de Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  – DA RESCISÃO  
11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:  
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; (hipóteses contidas no Art. 137 da Lei 14.133/2021) 
II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser 
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I - devolução da garantia; 
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  - DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE DAS 
INFORMAÇÕES E ESTRUTURAS. 
12.1. A contratada deverá observar, durante toda a vigência contratual e após o seu término, o 
princípios da confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações tratadas, armazenadas e 
acessadas em decorrência da execução contratual, incluindo, mas não se limitando a: 
12.1.1. Informações referentes à infraestrutura física e lógica da contratante, localização, topologia, 
fluxos operacionais, configurações e integrações de sistemas, processos de controle de acesso e 
monitoramento; 
12.1.2. dados e informações de usuários, agentes públicos, colaboradores, visitantes e contribuintes 
que transitem ou sejam inspecionados pelos equipamentos; 
12.1.3. registros de eventos gerados, capturados ou processados pelos detectores de metais (do tipo 
portal ou manual), ainda que anonimizados; 
12.1.4.  quaisquer outras informações cujo acesso, visualização ou manipulação ocorra em razão da 
prestação dos serviços contratados, ainda que incidentais ou indiretas. 
12.2. É vedada à contratada a divulgação, cessão, compartilhamento ou reutilização de quaisquer 
dados ou informações obtidas no âmbito da execução contratual, salvo mediante autorização formal e 
expressa da contratante. 
12.3. A contratada se compromete a adotar todas as medidas técnicas e administrativas necessárias 
para assegurar o sigilo e a segurança da informação, inclusive quanto ao descarte seguro de registros 
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digitais ou físicos eventualmente gerados 
12.4. A contratada deverá assegurar que todos os seus empregados, prepostos, subcontratados ou 
quaisquer terceiros que tenham acesso às informações descritas nesta cláusula estejam cientes das 
obrigações de confidencialidade, mediante assinatura de termo específico, que poderá ser exigido pela 
contratante. 
12.5. Em caso de vazamento, violação, acesso indevido ou qualquer incidente de segurança 
envolvendo as informações tratadas, a contratada deverá comunicar o fato à contratante no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas da ciência do evento, indicando as medidas adotadas para 
mitigação e apuração. 
12.6. O descumprimento das disposições desta cláusula poderá ensejar a aplicação das penalidades 
previstas contratualmente, sem prejuízo das sanções cíveis, administrativas e penais cabíveis. 
12.7. Esta cláusula permanece em vigor mesmo após o encerramento da contratação, sendo 
considerada cláusula de sobrevivência, podendo ser acionada a qualquer tempo para sanar, esclarecer, 
subsidiar tomada de decisões concernentes ao objeto do contrato, ou qualquer outras providências de 
natureza cível, penal ou administrativa que tenha sido causada em detrimento do tratamento das 
informações e dados obtidos.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos financeiros para atender às despesas decorrentes desta licitação estão previstos  
na seguinte  Classificação Orçamentária: 03101.01.122.1454-8559 - Operacionalização da Gestão 
Administrativa. Fonte de Recursos: 01500000001.  Elementos de Despesa: 339039. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA   -– DA FISCALIZAÇÃO  
14.1. Será designado servidor do TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO 
PARÁ para representar a Administração no exercício do dever de acompanhar e fiscalizar a execução 
do presente contrato, nos termos do Inciso II do art.104 c/c Art. 117 da Lei nº 14.133/2021.  
14.1.1 Durante a vigência do contrato de fornecimento com prestação de garantia de funcionamento, 
os serviços técnicos serão acompanhados e fiscalizados por servidores de carreira, lotados no TCMPA, 
designados com essa finalidade, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los de 
informações pertinentes a essa atribuição. 
14.2. O representante do TCMPA anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados. 
14.3. A Contratada deverá manter preposto para representá-la durante a execução dos serviços ora 
tratados, desde que aceito pelo TCMPA. 
14.4. As decisões e providências que ultrapassem a competência dos representantes deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
14.5. O Gestor do Contrato deverá comunicar à autoridade superior, em tempo hábil e por escrito, as 
situações que impliquem atraso e descumprimento de cláusulas contratuais, para adoção dos 
procedimentos necessários à aplicação das sanções contratuais cabíveis, resguardados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, bem como as situações que exijam alterações contratuais, para 
autorização e demais providências à celebração do termo aditivo 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  - DO FUNDAMENTO JURÍDICO  
O presente contrato decorre de licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 90027/2025-TCM/PA, 
vinculado ao PA202516675, e tem como fundamento a Lei Federal nº.14.133/2021, observadas as 
alterações e demais regras de direito público e privado aplicáveis à matéria que o subsidiaram.  
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  - DA PUBLICAÇÃO  
A publicação do presente instrumento em extrato, ficará a cargo do Contratante, no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da assinatura, e na forma disposta na legislação pertinente.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
Fica eleito o foro da Justiça Estadual do Pará, Comarca de Belém, Capital do Estado do Pará, para 
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. E por estarem justos, contratados e de 
comum acordo, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma, que declaram haver lido, na 
presença de duas testemunhas, para que possa produzir seus efeitos legais. 
 
Belém-PA,    de  ………………….. de  2026. 
 
 
 
TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARÁ 
Conselheiro Presidente LÚCIO DUTRA VALE 
CONTRATANTE 
 
………………………………………………… 
CONTRATADA 
 
 
Testemunhas: 
 
1-Nome:________________________________CPF/MF:_____________________ 
 
2-Nome:_________________________________CPF/MF:____________________ 
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